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LOCAL! Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

PREÂMBULO: 'Afl 9 horas e 23 minutos, compareceram os
seguintes Deputados! ,
- Deputado Agnelo Queiroz <PC do B>, Deputado Aroldo Satake
(PP), Deputado BenícIo Tavares <PP), Oeputado Carlos Alberto
(PPS), Deputado Cláudio Monteiro (PDT), Deputado Fdimar
Pireneus (PP), Deputado Eurípeden Camargo (PT), Deputado
Fernando Naves (PP), Deputado Geraldo Magela (PT), Deputado.
Gilson Araújo (PP), Oeputado Jorge Cauhu (PD, Deputada
Lúcia Carvalho (PT), Deputado Manoel de Andrade * <PP),
Deputado Maurílio Silva (PP), Deputado Odilon Aires (PMDB),
Deputado Pedro Celso (PT), Deputado Penlel Pacheco^(PTB),
Deputada Rose Maru Miranda (PP), Deputado Salviano Guimarães
(PSDB), Deputado Tadeu Roriz (PP) e Deputado Wasnu de. Roure
(PT).

1.1 - ABERTURA

O Sr. Deputado Jorge Cauhu, no exercício da Presidências

- Havendo número regimental, entá aberta a sensãò. Qob
a proteção de Deus, Iniciamos os nossos trabalhos.

1.2 - PEQUENO EXPEDIENTE

1.2.1 - LEITURA DAS ATAS DAS SESS8ES ANTERIORES

• *i- 0 Sr. Deputado F.urípedes Camargo, no exercício' da
função de 13 Secretário, procede à«s leituras das atas' 893 e
903 das sessSes ordinárias, as quais são, sem observação,
aprovadas.

1.2.2 - COMUNICADOS DA MESA

PROJETO DE LEI N* /93

(Do Senhor Deputado JORGE CAUHY)

"Assegura vaga na rede oficial -de
ensino do Distrito Federal, aos fi
lhos de trabalhadores de .circo, tea
tro mambembe, teatro, shows artis-
ticos e exposições de^artes plasti
cas, durante a permanência dos mes
mos nos limites da Capital, e da
outras providências."

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. ls 0 Poder Publico garantirá vaga na rede pública de
ensino do Distrito Federal aos filhos.de trabalhadores de circo, teà
tro mambembe, teatro, shows artísticos e exposições de artes plás

ticas, durante a permanência dos mesmos nos limites da Capital.

Parágrafo Único. A vaga de que trata este artigo será'as
segurada no ensino'supletivo para o aluno que se encontra iora da

faixa etária do ensino regular.

Art. 2a O estabelecimento de ensino procederá à testagem
para determinação da série em que será matriculado o alurio de .que
trata esta lei, no caso de esse hão apresentar Transferência Esco
lar ou Declaração de Escolaridade.

Art. 3» O Estabelecimento de Ensino fornecerá ao aluno re
ferido nesta lei Declaração de Freqüência e Aproveitamentos ao fi
nal do período de permanência do mesmo nó Distrito Federal.

Art. 4» Esta lei entre em vigor na data de sua DUDlica —

ção.
Art. 5S Revogam-se as disposições em contrario.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto que ora submeto à apreciação dos nobres Pares,
tem o fim precípuo. de agir no sentido de "eliminar o analfabetis.;-

mo e universalizar o ensino fundamental" na Capital do Pais, -em'

cumprimento dos seguintes preceitos legais:

Art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó

rias:

"Nos dez primeiros anos da promulgação da'Consti

tuição, o Poder Público desenvolverá esforços, com
a mobilização de todos os setores organizados da

sociedade e com a aplicação de, pelo menos, cin

qüenta por cento dos recursos a que se refere o

art. 212 da Constituição, para eliminar o analfa

betismo e universalizar o ensino fundamental."

Em consonância com esse dispositivo constitucional, a Lei

Orgânica do Distrito Federal determina, no seu artigo 352:

Art. 352 "0 Poder Público desenvolverá esforços, com a
participação dos setores organizados da socie

dade e com a aplicação de pelo menos cinqlientí

por cento dos recursos a que se refere- o art'.

241, para eliminar o analfabetismo e universa

lizar o ensino fundamental."

Consideramos urgentes quaisquer iniciativas lagiierantes'

promovidas com o fim de cumprir o prazo estipulado na Carta Magna

para a erradicação do analfabetismo e universalização do ensino
fundamental. Essas metas impõem-se naturalmente como ;prioritárias
em qualquer esforço sério em prol da Educação Nacional.

Ademais, acreditamos realmente que o melhor lugar para

essas crianças ainda é a Escola. A temporariedade da permanência.ax-
ficulta às suas famílias o preenchimento do seu tempo comjativiaa-.
des educativas e construtivas. Assim, mesmo que durante bi-eve pc..T

ríodo de tempo, algu'm benefício certamente obterão dessa freqüên
cia aos bancos escolares.

Esperamos serem essas ponderações bastantes para conven-,
cer da necessidade e oportunidade da medida ora proposta. Diante

delas, contamos com o apoiamento dos Ilustres Colegas para a aprova

ção do presente Projeto de Lei.

Sala das Comissões, em

Depu

INDICAÇSO: /?3

AUTOR: DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

PARTIDO: Partido Progressista - PP

ASSJNTO: Sugere a construção'de PASSARELA para pedestri»« era.

•Frente no Jardim Zoolrfgico de Brasília.

Senhor Presidente,

Amparado pelo artigo 105 do Regimento . Internos&dfiSiia'
Egrégia Casa de Leis, requeiro a V. E«Ss o encarainnamento deÇSCl.GESfll&O.
ao Senhor Governador do Distrito Federal, para através da'.becret&níiia'
de Viação e Obras, providenciar a construção de uma" o=»<s«ar'e,l'aJBP,açai

pedestres eu -frente ao Jardim Zoológico de Brasília.

LI S

Os jornais locais, constantemente se. /reporiam, &«
Distrito Federal, como art' dos camPe'oes em acidentes de .{trãn^WfoWott!
vítimas nos mais variados sentidos, inclusive com casos.ífataTs?.;

A sugestão que hora se. faz, vem de entfárttfrMl»»]
tentativa de contribuir para a redução de tais acidentes?, 'e.V:.a-aMe«s»p;
tempo, propiciar uma maior segurança aos que trmbmlhmB7WoWmr.au»-
Zooláglco e áreas "adjacentes, bem como, àquelas cr lanças? com«osVsSu!S
respectivos -familiares, que fazem do nosso zoológico rúmVponto ie
encontro e de lazer.

A construção da passarela será de grande valia, v.isto

que as pistas de acesso ao local, são de trânsito intenso e 'de';'alt-»

per iculos i cinde.

Diante do exposto, e com a necessidade urgent issiimá?

ilc; se otimizar esforço::, para sanar a questão, espero poder •'ennrnr-

<:<.im o i n<:l 1 mpwnwávttl «pala doía ncinrww parem, aprovando a pre»entLB
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Indicação, que certamente terá por parte do Senhor Governador
acolhida necessária que o caso requer.

Sala das Sessões, da Comissão de

Justiça, em Brasília, em de

Const itulção',. t

de 1-793:

De- f>... MAN :i_ DE ANÜKHUI

PROJETO DE LEI:N" /93.

AUTOR: DEPUTADO TADEU R0RT7

PARTIDO: PP

Dispõe sobre a concessão". de
desconto na aquisição de .In
gressos de eventos art ísticos
culturais e esportivos,. às
pessoas com idade igual.Vou: su
perior a sessenta e cinco;.anos
e dá outras providencias.

A CÂMARA LEOX8LATXVA DO DISTRITO FEDERAL, Decretai

Art. i» - j^jca instituído, no âmbito do Distrito Federal, .a
concessSo de desconto de cinqüenta por cento "às. pessoas' coi
idade igual ou superior a sessenta e cinco anos, f.ns
aquisição de ingressos para'
espor11 vos.

eventos artísticos, culturals^e

Art.' 2H-,Esta Lei entra em vigor na data de'sua publicação^

Ar.t." 3Q"^-"'Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal,
proteção ao idoso dispõe:

no capítulo referente:à;

"Art. 230 - A família, a sociedade
e "o Estado têm o dever de amparar
as pessoas idosas, assegurando
sua.: participação na ...comunidade,
defendendo sua d ign idade' e bem-es
tar e garantindo-lhes o direita ' a

vida."

Entendemos, portanto, que o estabelecimento 'de"u«
percentual de desconto nos ingressos de eventos artísticos,
culturais e esportivos, facilitaria d reingresso de pessoas
idosas ao convívio social.

A crise financeira por que passa o País penaliza
os assalariados e, sobremaneira, os aposentados, "que .não
dispõem de alternativas para fugirem do confisco de seus
proventos, provocado pelo sistema inflacionário brasileiro".

As aposentadorias pagas pelo Sistemo,
Previdenciár io Nacional sSo, na grande maior.Ja^
insignificantes, constituindo-se apenas em fator' d»
subsistência.

Isto posto, esperamos a acolhida da presente;
proposição por esta Casa Legislativa, pois estaremos 'fazendo*
Justiça com pessoas que contribuíram com seu trabalhoüpara^pj
desenvolvimento do Brasil, não."podendo ficar à ,margem";fda!l
sociedade. .•vW-'

rssSes, i

ITlíbWDEPU'

INDICAÇÃO N« /93

AUTOR: DEPUTADO TADEU RORIZ
PARTIDO: PP

ASSUNTO: Sugere ao Governo do
implantar,

rurai s.

Distrito Federai

programa de alfabet ização de adult.os nas* zonas)

A Câmara Legislativa, nos termos do art. 1052do
seu Regimento Interno, sugere ao Governo do; DIstrfi-tb:
Federal, implantar -programa de alfabet ização de adultosílrisísi
zonas rurais.

JUSTIFICAC30

Os habitantes das zonas rurais não dispõem dos
benefícios que a população,-urbana tem,acesso.

A procura de melhores condições de. vida leva
milhares de famílias ao,êxodo rural

0 analfabetismo é fator, limitante, 'inclusive.-ovara
alcance da plenitude da cidadania. ' l

Sala das Sessões, em.

INDICAÇÃO. .N", >93.

AUTOR: DEPUTADO TADEU RORIZ
PARTIDO: PP

ASSUNTO: Sugere à Secretaria de Obras doYGoverno:
do Distrito Federal a implantação de maior número definai>
de trânsito.e redutores de velocidade defronte aos colégios
situados ao longo da via W-S.

A Câmara Legislativa do Distrito .Federai,^noi
termos do art. 105 do seu Regimento "Interno,.-sugere-la?
Secretaria de Obras a implantação de maior número .de2s'.i'naTs!
de trânsito e redutores de velocidade defronte aos colégios'
situados ao longo da via'U-5.

JUSTIFICAÇÃO

0 trânsito ,na Via U-5. é bastanteV intenso nos;
horários de início e° término ,das aulas, em Ifrente^ aos
colégios, fator que coloca em', risco as crlanças!que alíí
'estudam. ...

As saídas dos estacionamentos das escolas: também
sSo tumultuadas em virtude da falta, de' sinalIzacSo.

Sala' das' Selsteõès, em

DEPUTAI

INDICACr50"N".r ;/03

AUTOR:.. DEPUTADO TADEU RORIZ,
PARTIDO: PP

ASSUNTO:. Sugere"à Companhia', de águas e Esgotos Jde
Brasília - CAE8B, a implantação de-pontos de água ao longo
da pista de Motocross, localizada no". Centro .', DesportUvo
Presidente Mediei.

A; Câmara Legislat Iva .do Distrito Federai:, nos
termos do art. 105 do seu Regimento Interno, sugere' à1
Companhia de águas e Esgotos .. de Brasília - CAESBV /a
implantação de pontos de. água".ao longo da pista, ,de
Motocross", localizada. no Centro Desport Ivo ',' Pr»s Idente
Mediei.

lusTiFicAcao:

Trata-se." de reivino ícacão dos af lecionados doi
Motocross.

_ A falta de água na localidade indicada prejudicai a
realização de eventos, tornando necessário a presença de
caminhões pipa para umidecer a pista." '

Sala das

DEP

indicac?o;:n«>: r>»3

AUTOR: DEPUTADO! TADEU.RORIZ

PARTIDO: PP

'ASSUNTO: Sugere à Sociedade de Transpor(tes|
Coletivas de Brasil ia - TCB, aumentar o número de 1inhas-'dei
ônibus internas, na cidade satélite"de Ceilândià.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal,; ,;nos
do art. 105 do seu Regimento Interno, sugere. ,"àtermos

"•piedade de Transportes .: ColetIvos de Brasilla> •ítcbV'
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"

__»entar o número de linhas
satélite de Ceilandi a.

de Snlbus. internas, na .'cidade'

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de reivindicação da população, resldentej
naquela Regi 8o Admlnlstratt Iva\.

" São constantes asi reclamações de. moradores sobr.e..a.
insuficiência de Snibus .para atender a' comunidade... nos
deslocamentos internos na satélite..

dest inar
para instalação de micros e pequenas empresas..

Sala das Sessões, em

J-fÀ^DEP

INDICAÇÃO N»- /93.

AUTOR: DEPUTADO TADEU RORIZ
PARTIDO: PP
ASSUNTO: Sugere ao Governo do Distrito Federal
áreas na Região Administrativa de Recanto das Emasjfi

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, vnes,
termos do art. 103 do seu Regimento Interno, sugere^ao
Governo do Distrito Federal, destinar áreas, na Reg.iãoí
Administrativa de Recanto das Emas// para instalação 'dei
micros e pequenas empresas.

JUSTIFICAÇ20

A migração tem aumentado consideravelmente ,a
população residente no Distrito Federal, em virtude do êxodo,
de milhares de famílias de seus estados de origem.

Entendemos que cada Região Administrativa do
Distrito Federal deve procurar a autonomia financeira, e
absorver maior quantidade de mão de obra.

Sa-la da'

DEP

INDICAÇSO N» /93.

AUTOR: DEPUTADO TADEU RORIZ

PARTIDO: PP

ASSUNTO: Sugere à Secretaria de Obras do Governo
do Distrito Federal a construção de muros nas escolas
públicas, da Região Administrativa de São Sebastião - RA-XV.

Nos termos do art. 105 do seu Regimento Interno,
a Câmara Legislativa do Distrito Federal sugere à Secretaria
de Obras a construção de muros nas escolas públicas, da
Região Administrativa de São Sebastião RA-XV.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de reivindicação da comunidade residente

naquela Região Administrativa.
São constantes as depredações das escolas,•como

também a presença de marginais em suas proximidades, fato
que coloca em risco os estudantes.

Sala das Sessões, em
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MENSAGEM

NS 266 /93-GAG Brasília, 29 de outubro de 1993

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO'

FEDERAL,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência O:

incluso Projeto de Lei que desafeta área pública de uso comum do

povo na Praça dos Três Poderes de Brasilia e autoriza o Governo dov

Distrito Federal a criar área destinada ao novo Anexo do' Supremo

Tribunal Federal, em local que especifica, que comportará projeto,
arquitetônico de autoria do Arquiteto Oscar Niemeyer.

2. 0 Edifício Anexo do Supremo Tribunal Federal si

tuar-se-a na Praça dos Três Poderes de Brasília, RA-I, em ares*

tombada com base no Deereto-Lei n« 25, de 30 de novembro'de'. 19371
í

e a sua implantação teve parecer favorável do Instituto -Brasnel^

ro do Patrimônio Cultural - IBPC, respeitado o parágrafo 3" do*

artigo 9« da Portaria n' 314, de 08 de outubro de 1992, daquele,

Instituto do Ministério da Cultura.

3. A criação da área para o Anexo do Supremo Tribunal

Federal, imediatamente a Leste do atual complexo do.Supremo Trl

bunal Federal e ao Sul do. Panteão da Liberdade, necessita de desa'

fetação de área pública de uso comum do povo. Tal desafetação é

do interesse publico, diante da ampliação do espaço fisico par'

atender à Magna Corte de Justiça da União, bem como por ser est

obra do Arquiteto Oscar Niemeyer complementação ao Plano Originai,
de Brasília e referencial arquitetônico de deferência especial p|al
ra a cidade, e pela manifestação favorável da comunidade, resultân!
l.<- d.-i .-HiriiP-nc l.-i pública ronl txadn em 20 de outubro deste ano, paráj

este fim específico, em cumprimento ao disposto no artigo 51 dà
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Lei Orgânica do Distrito Federal.

4. Tendo em vista o prescrito nos incisos IV e VIII do

artigo 12 da Lei n« 245, de 27 de março de 1992, encaminho a Vossa

Excelência o anexo Projeto de Lei, para os fins pertinentes.

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência

protestos de estima e consideração.

<<7

Governado]
ÜIMDÕMINGOS

bvernador do Distr:

Excelentíssimo Senhor

Deputado Distrital BENÍCIO TAVARES DA CUNHA MELLO

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

NESTA

PROJETO DE LEI N« /93

Desafeta área publica de uso comum do povo na

Praça dos Três Poderes de Brasília - RA I, e
autoriza o Governo do Distrito Federal a criar

área destinada ao Edifício Anexo do Supremo
Tribunal Federal, em local que especifica.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* - É desafetada a área pública de uso; comum do
povo localizada na Praça dos Três Poderes de Brasília - RA I, na

margem Norte da Via S-2/Leste, imediatamente a leste doSupremo Tri

bunal Federal e ao sul do Panteão da Liberdade, com superfície de

'17.000,00 m2 (dezesete mil metros quadrados), que passa à catego
ria de bem dominial.

Art. 2» - Fica o Governo do Distrito Federal autoriza

do a criar área destinada ao Edifício Anexo do Supremo Tribunal
Federal, no local desafetado de acordo com esta Lei.

Parágrafo único - A área de que trata este artigo
correspondera a um trapézio de lado menor confrontando com a divi

sa leste do lote existente destinado ao Anexo do Supremo Tribunal

Federal è afastado 5,00 m (cinco metros), no mínimo, do meio-fio-

norte da Via S2-Leste.

publicação

Art. 3» - Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 4» - Revogam-se as disposições-em contrário;

Brasilia, de outubro de 1993

105» da Reublica e 34» de Brasilia
Y

REQUERIMENTO DE INFORMAÇRO NS /93

Requer ao Secretário de Saúde do Dis
trito Federal informações relativas
*n convênio firmado entre a Fundação
Hospitalar do Distrito Federal e o
município de Planaltina de Goiás(GO).

Senhor Presidente,

Requeiro com base no Art. <M>, Inciso XXXIII da Lei
Orgânica do Distrito Federal e no Art. 107 do Regimento
Interno da Câmara Legislativa, seja solicitado ao Secretario
de Saúde , do Distrito Federal, Sr. Carlos Sanfanna,
informações relativas ao convênio celebrado entre a Fundação
Hospitalar do Distrito Federal e o município de Planaltina
de Goiás(GO), observados os seguintes itens:

I - cópia do convênio celebrado entre a Fundação Hospitalar
do Distrito Federal e o município de Planaltina de
Goiás(GO);

II - relatório contendo todos os gastos da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal com esse convênio,
especificando os valores liberados mensalmente ao município
de Planaltina de Goiás(GO), bem como os quantitativos de
medicamentos, recursos humanos, aparelhos e utensílios
hospitalares cedidos no decorrer da existência do convênio.

JUSTIFICAÇR0

0 Governo do Distrito Federal fez aprovar na Câmara
Legislativa do Distrito Federal Drojeto de lei que veio a se

tornar a Lei 300, de 26/08/92, autorizando a Fundação
Hospitalar do Distrito Federal a celebrar convênio com o
município de Planaltina de Goiás(GO), com vistas a prestação
conjunta de assistência médica e odontológica naquele
município. .

Apôs 14 meses da autorização legislativa e apesar da
existência do convênio celebrado, o município ainda nüo
dispBe da tSo propalada assistência mêdica-hospitalaK. A
unidade hospitalar conveniada continua" fechada e não se
saber oor que os serviços não são prestados. í;

Como ê da competência desta Casa a fiscalização' dos
atos do Executivo, apresento o presente requerimento.

Sala das Sessttes, / ./92

. ?fll/-s
Dep. PEDR0| CELSb (PT)

MlílH I-: IMl Min N"

y.ínhor Presiden to.-.

Requer ora*ni7.«çSío de. Comissão
Externa dn Representação -: da
Câmara Legislativa cio DF para
analisar as; técnicas de

revestimento nísfâltlco oin

obras em rase de execuçâ'o na
Candangolândia II, no Distrito
Federal. ••

Requeiro nos termos do artigo 108 do Regimento
Interno desta Câmara Legislativa e inciso XVI, artigo 60, da
Lei Oroânica do Distrito, Federal, a organizaçSTo de CoroissSo
•U.- Representação desta Casa, composta por " 3 "(três)"
parlamentares, 1 (um) representante do Sindicato ,dos
Engenheiros do Brasilia e 1 (um) representante do CRCA—DF„
com o ob.ietivo de analisar as técnicas de revestimento

asfáltico sendo utilizados em obras que se encontram em -fase
ilu realização na Candangolândia II, no Distrito Federal.

JUSTJFICACHO

E freqüente a ocorrência de cobertura asfaltica em
vias publicas do Distrito Federal que em pouco tempo de.uso
iá apresentam unia série de irregularidades, A organizapSrx» de
uma comissão para análise da qualidade da cobertura
asfaltica aue ora se realiza em diferentes obras em execUeSTo

na Candangolândia II, permitirá a obtençSto de informacfiTes
que possam explicar os motivos que levam ou nâ'o levam a essa
rápida de te r io ra ç:a'o.

Leg i

p ro » id 0 nu ia »

Sala das SessíVes. de novembro de 1993.

BEIXJlrADffl reOROl CELSO
PARTIDO TRABALHADORES

MnçKn No. /nn.
<Ou Sr.Pintru Celso)

Solicita providências ao Fresidente da
Cuinpanhiü de Águas e Esgoto do Distrito
ri.iif.pal - CAESr) no sentido de Instalar
Imlrilmetros nas quadras clenomi noi)a« QIMJ
de 01 a 40, em Taguatinga NorteVj
0istri to Federa I .

Senhor Presidente,

Com base no artigo 109 do Regimento Interno da Câmara
ílativa do Distrito Federal proponho que esta Casa solicite

ao Presidente da Companhia de Águas e Esgoto do
Distrito Federal - CAE5B no sentido de instalar hidrômetros nas
quadras denominadas QNJ, de 01 a 40, em Taguatinga* Norte,
D istrito Federa I.

JUSTIFICAÇÃO

As quadras citadas não possuem hidrômetros, -fato este
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qut- re

e«. \ inià r

gerarin

v o

1a na apresentação de contas d'água com ..valores
moradores. Esses valores estimat i'vos tem
nei.ses -usuár ios do serviço de águ>, pois

a s eus

jtisfacão
f roqucnti?riii-ntí? se

Ioi:,i I iiLuSi"., corno

áyua .

apresentam contas mois caras que em; outras
pur exemplo na QNL onde existem medidores de

ies, fle\ novembro de 1993,

iAn I ^'
íeputaJlo Pedrcl.Celso

Partido dos TrabVl hadores

nr.tsfli.i, 111* ri n v t-inLi rn d(J 1 !7 ft 3 .

I Imn . '.-• r .

l|!p,'..,;,'l.".,",i.'-',l.'.,|,:.'.M.,...nli;.'.','l.- A"l.'.."..'.".'."rsqõi'n d- Ora..fl.a - CAESF1
«ml.i,

Senhor P r o •=, id *í n t« ,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal apela a Vossa
Senhoria no sentido de providenciar as ações necessárias a
instalação de hidr ômetr u-, nas quadras denominadas QNJ , de números
01 a 40, em Taguatinga Norte, Distrito Federal.

Esta níhi;ita(jij prende-se ao fato dos usuários do
serviço de água, residentes nas quadras citadas, encontrarem-se
insatisfeitos r.nm o atual sistema de cobrança de seus gastos de
água com base .?m valores estimados pela CAESB.

Agradecemos antecipadamente o encaminhamento do assunto
em pauta.

Atenu iosamente,

Oeputado Benício Tavares
Presidente da Câmara Legislativa do 0F.

MOÇÃO MS

(Da Deputada Lücia Carvalho)

Sugere a manifestação da Câmara Le

gislativa reivindicando do GDF que

tome providências no sentido de

dotar o CRAMI de melhores condições

de funcionamento.

Nos termos do Art. 109 do Regimento Interno,

ponho a aprovação da seguinte Moção:

pro-

"A Câmara Legislativa do Distrito Federal, através da
presente Moção, se manifesta reivindicando do Governo do Dis
trito Federal que tome providências no sentido de dotar o

Centro de Registro e Atenção aos Maus Tratos na Infância
CRAMI de melhores condições de funcionamento".

JUSTIFICAÇÃO

O numero de crianças e adolescentes vítimas de maus

tratos no Distrito Federal tem crescido assustadoramente, so

bressaindo-se nas famílias de menor poder aquisitivo, cujas

condições de vida favorecem esse tipo de tratamento.

O ünico órgão que realiza um trabalho no sentido de

reestruturação das famílias onde ocorrem essas violências é
o Centro de Registro e Atenção aos Maus Tratos na Infância

(CRAMI), que não dispõe de recursos para desenvolver seu tra

balho.

Coiiiormu doL->o.i.iiioiiLo do luiicioníír iou tio ClíAMI .1 rupõr

ter do Jornal de Brasília em 17 de outubro de 1993, o órgão
não conta sequer com uma viatura para socorrer os casos de
emergência ou com uma sala que proporcione a equipe a privaci
dado necessária para atender as famílias.

Constata-se, ainda, na reportagem citada, que exis

tem 25 (vinte e cinco) casos emergenciais ã espera de atendi
mento pelo CRAMI, dentre eles o de uma criança de apenas 4
(quatro) meses correndo risco de vida por ser agredida fisica
.mente quase todos os dias.

Tendo em vista o exposto, apresentamos esta Moção no

sentido de que a Câmara Legislativa do Distrito Federal sugi
ra ao Governo do Distrito Federal que tome as providências ne

cessãrias para que o CRAMI possa desenvolver seu trabalho que
entendemos ser de fundamental importância no atendimento às

famílias que necessitam de ajuda.

Sala das Sessões, de de 1993

Deputada Lücia Carvalho

Partido dos Trabalhadores

Brasília, 29 de outubro de 1993

Excelentíssimo Senhor Governador,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, através
da presente Moção, se manifesta reivindicando do Governo do
Distrito Federal que tome providências no sentido de dotar
o Centro de Registro e Atenção aos Maus Tratos na Infância -
CRAMI de melhores condiçSes de funcionamento.

Respeitosamente,

Deputado Benlcio Tavares

Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal

Exmo. Sr.

Joaquim Roriz

Governador do Distrito Federal

Brasllia-DF

MOÇÃO NS

(Da Deputada Lücia Carvalho)

Sugere manifestação da Câmara Le

gislativa do Distrito Federal rei

vindicando dá Secretaria de Seguran

ça Publica que tome providências no

sentido de dar publicidade ã rela

ção de bens roubados que sejam re

cuperados pela Policia.

Nos termos do Art. 109 do Regimento Interno da Câma

ra Legislativa do Distrito Federal, proponho a aprovação da

seguinte Moção:

"A Câmara Legislativa do Distrito Federal se manifes

ta, através da presente Moção, reivindicando da Secretaria de
Segurança Publica que tome providências no sentido de dar
publicidade à relação de bens roubados que sejam recuperados
pela Polícia".

JUSTIFICAÇÃO

A divulgação periódica, através da imprensa, da lis
ta de bens roubados que tenham sido recuperados pela Polícia,

possibilitaria aos cidadãos vítimas de roubos, a localização
de seus objetos, sem a necessidade de, por repetidas vezes ,
terem que se dirigir aos organismos policiais em. busca de in-
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1
formações.

Sala das Sessões, de de 1993

Deputada Lücia Carvalho

, Partido dos Trabalhadores

Brasília, i3 de outubro de 1993

Senhor Secretário,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal se mánifes

ta, através da presente Moção, reivindicando da Secretaria dê'

Segurança Publica que tome providências no sentido de dar

publicidade â relação de bens roubados que sejam recuperados
pela Polícia. !

Respeitosamente,

Deputado Benlcio Tavares

Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal

Exmo. Sr.

Dr. João Brochado

Secretário de Segurança Publica do Distrito Federal

Nesta

MENSAGEM

N2 258 /93-GAG Brasília, 29 de outubro de 1993

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa

Distrito Federal,

Tenno a honra de dirigir-me a Vossa Excelência,

especialmente para comunicar que, nos termos do parágrafo 1$,
do artigo 74, da Lei Orgânica do Distrito Federal, decidi im

por veto total ao Projeto de Lei nS 668/92, cuma ementa esfe
assim redigida:

"Estabelece participação mínima para "o :.

do

Ji'-"

misií

co, artista ou grupo artistico da renda prp;

veniente do convert artístico cobrado em;7ésta

belecimentos comerciais e dá outras íprovidén'
cias."

MOTIVOS DO VETO

0 mandamento constitucional vigente'; contempla

como sendo competência privativa da União legislar "sobre /"di
reito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário/
marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho" (CF, art. 2Í,*
I). -''••_

0 presente Projeto, ora vetado, ao legislar so
_ - , • t -•• ••• «ir . ,

bre a participação minima, do musico ou artista que atue em es

tabelecimentos prestadores de serviço de refeição, bebidas ou
•honpndnjTiom, a título do consumação oucouvert artístico, invade

áreas do direito civil e do comercial, porque pretende norma

tizar relações jurídicas próprias do contrato de trabalho.

Por outro lado, e com base no principio da com

petência privativa, sobre o assunto, a União editou . a Lei

6.533, de 24 de maio de 1978, regulamentada pelo Decreto n*

82.385/78, que "Dispõe sobre a regulamentação das profissões

de Artistas e de Técnico em Espetáculo de Diversões, e dá ou
trás providencias".

Pelo exposto, fácil se torna constatar que o

Projeto de Lei é totalmente inconstitucional, razão pela qual

submeto a matéria à elevada consideração dos Senhores Deputa'
dos membros dessa Egfegia Casa Legislativa, esperando a cohfir
mação do voto.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Excelência os protestos de estima e distinta consideração.

Governador /

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

Nesta

Estabelece participação mínima para'ò

músico, artista ou grupo artístico, da
renda proveniente do couvert;artístico

cobrado em estabelecimentos comerciais
e dá outras providências.

A C8MARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decretai

Art. 12

estabelec Imentos prcstadoret
0 músico ou artista que;; atue em

de servi to* de refeiç-ão, bebidas ou
hospedagem, onde são cobrada-, importâncias a título de consumação Sú
couvert artístico, perceberá, por atuação, participarão -mínima' de
S07. (cinqúenta por cento) da renda arrecadada àquele título,'no
i urno respectivo do evento.

5 12 - pBra 0<s efeitos desta Lei é considerado art Ir,i.a''o!
Profissional que cr,a, interpreta ou ew-cutn obra de1 caráter
«.illur.l de qualquer natureza, par., efeito de exibição ou ríivulgaçãol
Pública, por intermédio de meios de conmnicação de massa ou emj
locais onde só real ,::«„> espetáculos de diversão públ „.»,'; con forme]
dispCe a Lei n<3 6.533, de 24 rie maio de 1970.

S 22 - f> participação Fixada nocaput indepcnÜcrá . ,-'rio'
rend.mento f,;!o proveniente de contrato estabelecido pr.vian^t?
<?ntre n(s) nús,Ln<s)"ou artUtn(s) e o estabelecimento.

Art. 22 No i aso da atuação 'ser efetuada por

I»'' i' di- um mú<>i<n ou arti'.tn, o rateio rio valor correspondente ,-it

-.erá rir rompei êni ia iln repert ivn grupo.couvert ,u-t í',i 11 o

Art. 32 • C',U Lei entra em v i yor na data de sua

pul) I i rrtçãn.

Art. 4B -- Ravogaa-u mg d I opo» I ç3»b em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de outubro dê 1993!,

. Q
Oeputado BENÍCIO TAVARES

Presi dente

DECRETO N. 81.700 — DE 22 DE MAIO DE 1978
Declara revogado o decreto que outorgou à Rádio Difusora de Roraima con-

'T^JEFt * •Ba eldadeJde Boa v"'a. Território Federal de Roraima estaçãode radiodifusão sonora em onda tropicaL • ^ esiaçao



Página 8 Diário daCâmara Legislativa Brasília, quinta-feira, 4 denovembro de 1993

• DECRETO N. 81.701 — DE 22 DE MAIO DE 1978

Aprova a incorporação òe bens ao patrimônio da Empresa Brasileira de Radio
difusão — RADIOBRAS.

DECRETO N. 81.708 — DE 23 DE MAIO DE 1978

Modifica o Regulamento de Passaportes, aprovado pelo Decreto
n. 3.845 ('), de 80 de novembro de 1938

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81,
item III, da Constituição, decreta:

Art 1* Os artigos 12, lS e 44 do Regulamento de Passaportes, aprovado pelo
Decreto n. 3.345, óe 30 de novembro de 1938, alterado pelo Decreto n. 72.063 (!), de
6 de. abril de 1973, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 12. O passaporte comum será concedido-a brasileiros.»

<Art 15. O passaporte comum é válido por 4 (quatro) anos, im
prorrogáveis.

i 1* O prazo de que trata este artigo poderá ser reduzido pelo
órgão responsável pela concessão do passaporte, havendo razões que
justifiquem a medida.

{ 2* O passaporte válido, se estiver com todas as páginas utiliza
das, poderá ter acrescidas páginas suplementares pelo órgão responsá
vel pela sua concessão.»

«Art 44. O brasileiro que pretender sair do Pais deverá submeter
seu passaporte comum ao Departamento de Polida Federal, para apo
sição do visto de saida.

J 1» O visto será concedido por prazo náo superior a 180 (cento
e oitenta) dias, podendo ser utilizado para várias saldas.

I 2» O Departamento de Polida Federal, ao conceder o passaporte
comum, nele aporá, de oficio, o visto de saida, e. fixará o prazo de
validade.

i 3» O visto de que trata este aiiiBo será cancelado, se houver
impedimento ã saida do território brasileiro.

{ 4» Quando o passaporte for substituído por carteira de identi
dade dvil expedida pelos Institutos de Identificação das Secretarias de
Segurança Pública, em razão de acordos internacionais firmados pelo
Brasil, não se aplicará o disposto no «caput» deste artigo.

$ 5« O Ministro da Justiça, a qualquer tempo, poderá estabelecer
a exigência do visto de salda para o caso tratado no parágrafo ante
rior.»

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revo--
gados os artigos 47 e 48 do Regulamento aprovado pelo Decreto n. 3.345, de 30 de
novembro de 1938, e demais disposições em contrário.

Ernesto Geisel — Presidente da República.
Armando Falcão. /

- Antônio Francisco Azeredo da Silveira.

(1) Leg. Fed.,,.1339, pis. 10; (2) 1S73, pi*. 391.

LEGISLAÇAO 395 — FEDERAL

LEI N. 6.533 — DE 24 DE MAIO DE 1978
DisDÕe sobre a regulamentação das profissões de Artista e de Técnico

em Espetáculos de Diversões, e di outras providencias

0 Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art 1' O exercido das profissões de Artista e de Técnico em Espetáculos de

Diversões é regulado pela presente Lei.
Art. 2* Para os efeitos desta Lei, é considerado:
1 _ Artista, o profissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter

cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgação publica, atra-
vés de meios de comunicação de massa ou em locais onde se realizam espetáculos
de diversão pública;

jj Técnico em Espetáculos de Diversões, o profissional que, mesmo em ca
ráter auxiliar, partidpa, individualmente ou em grupo, de atividade profissional
ligada diretamente à elaboração, registro, apresentação ou conservação de progra
mas, espetáculos e produções.

Parágrafo único. As denominações e descrições das funções em que se des
dobram ás atividades de Artista e de Técnico em Espetáculos de Diversões cons
tarão do regulamento desta Lei. •

Art 3» Aplicam-se as disposições desta Lei às pessoas físicas ou jurídicas que
tiverem a seu serviço os profissionais definidos no artigo anterior, para realização
de espetáculos, programas, produções ou mensagens publicitárias.

Parágrafo único. Aplicam-se, igualmente, as disposições deste Lei ás pessoas
físicas ou jurídicas que agenciem colocação de mão-de-obra de profissionais defi
nidos no artigo anterior.

Art 4' As pessoas físicas ou jurídicas de que trata o artigo anterior deverão
ser previamente inscritas no Ministério do Trabalho.

Art 5* Não se incluem no disposto nesta Lei os Técnicos em Espetáculos de
Diversões que prestam" serviços a empresa de radiodifusão.

Art 6* O exerdcio das profissões de Artista e de Técnico em Espetáculos de
Diversões requer prévio registro na Delegacia Regional do Trabalho do Ministério
do Trabalho, o qual terá validade em todo o território natíonaL

Art. 7» Para registro do Artista ou do Técnico em Espetáculos de Diversões,
ê necessário a apresentação de:

I — diploma de curso superior de Diretor de Teatro, Coreógrafo, Professor de
Arte Dramática, ou outros cursos semelhantes, reconhecidos na forma da Lei; ou

II — diploma ou certificado correspondentes às habilitações profissionais de
2« Grau de Ator, Contra-Regra, Cenotécnico, Sonoplasta, ou outras semelhantes,
reconhecidas na forma da Lei; ou

III — atestado de capacitação profissional fornecido pelo Sindicato representa
tivo das categorias profissionais e, subsidiariamente, pela Federação respectiva.

5 1» A entidade sindical deverá conceder ou negar o atestado mendonado no
item III, no prazo de 3 (três) dias úteis, podendo ser concedido o registro, ainda

que provisório, se faltar manifestação de entidade sindical, nesse prazo.
! 2* Da dedsão da entidade sindical que negar a concessão do atestado men

donado noitem UI deste artigo, caberá recurso para o Ministério do Trabalho, até
30 (trinta) dias, a contar da dênda.

Art. 8» O registro de que trata o artigo anterior poderá ser concedido a tí
tulo provisório, pilo prazo máximo de 1 (um) ano com to£»~ .?»*•*£* »que se refere ô item IH do mesmo, artigo,,mediante indicação conjunta dos Sin
dicatos" dé~émpíêgàdòres~e desempregados.

•saswrSESv&U 396 r"EDERAL

Art 9* O exerc;cio das profissões de que trata estaLei exige contrato de tra
balho padronizado, nos termos de instruções a serem expedidas pelo Ministério do
TrabalMb.

5 r "O contrato de trabalho será visado pelo Sindicato representativo da ca-
teoria profissional e, subsidiariamente, pela Federação respectiva, corno condição
para registro no Ministério do Trabalho, até a véspera da sua vigência.

5 2" A entidade sindical deverá visar ou não o contrato, no prazo máximo de
2 (dois) dias úteis, findos os quais ele poderá ser registrado no Ministério do Tra
balho, se faltar a manifestação sindical.

S 3* Da decisão da entidade sindical que negar o visto, caberá recurso para
o Ministério do Trabalho.

Art. 10. O contrato de trabalho conterá, obrigatoriamente:

I — qualificação das partes contratantes;
II — prazo de vigência;
III — natureza da função profissional, com definição das obrigações respec

tivas;
IV — titulo do programa, espetáculo ou produção, ainda que provisório, com

indicação do personagem nos casos de contrato por tempo determinado;
V locais onde atuará o contratado, inclusive os opcionais;
VT — jornada detrabalho, com especificação do horário e intervalo de repouso;
VII — remuneração e sua forma de pagamento;
VIII —disposição sobre eventual inclusão do nome do contratado no crédito de

apresentação, cartazes, impressos e programas;
IX — dia de folga semanal;
X ajuste sobre viagens e deslocamentos;
XI — período de realização de trabalhos complementarei inclusive dublagem,

quando posteriores à execução do trabalho de interpretação objeto do contrato;
XII — número da Carteira de Trabalho e Previdência Social.
Parágrafo único. Nos contratos de trabalho por tempo indeterminado deverá

constar, ainda, cláusula relativa ao pagamento de adicional *mdo ™ caso de
deslocamento para prestação de serviço fora da cidade ajustada no contrato de
trabalho,

Art 11. A cláusula de exclusividade não impedirá o Artista ou Técnico em
Espetáculos de Diversões de prestar serviços a outro empregador em atividade ai-
versa da ajustada no contrato de trabalho, desde que em outro meio de comunica
ção, e sem que secaracterize prejuízo para o contratante com o qual foi assinada
a cláusula de exclusividade.

Art. 12. O empregador poderá utilizar trabalho de profissional, mediante nota
contratual, para substituição de Artista ou de Técnico em Espetáculos de Diver
sões, ou para prestação de serviço caracteristicamente eventual, por prazo não su
perior a 7 (sete) dias consecutivos, vedada a utilização desse mesmo profissional,
nos 60 (sessenta) dias subseqüentes, por essa forma, pelo mesmo empregador.

Parágrafo, único. O Ministério do Trabalho expedirá instruções sobre a utili
zação da nota contratual e aorovará'seu modelo

Art ks. wao será permitida a cessão ou promessa de cessão de direitos auto
rais e conexos decorrentes da prestação de serviços profissionais.

raragraio único., Os direitos autorais e conexos dós profissionais serão devi
dos em decorrência de cada exibicSn da obra.-

Art 14.^Nas mensagens publicitárias, feitas para cinema,/televisão oú;para.
serem; divulgadas por outros^veículos, constàrájío, contrato de. trabalho, obngatj>
riamentèíi" * '~ ...

; I __ tf>omérdo*produtor. a^anunÓaJ^glM^vt^ã^^Siir^Jn'^^-
déSan^quem^menságera £ produzida;' " ""
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U _- o tempo de exploração comercial da mensagem;
UI o produto a ser promovido;
... os veículos através dos quais a mensagem serã exibida;

V — as praças onde a mensagem será veiculada;
VI — o tempo de duração da mensagem e suas características.
Art. 15. O contrato de trabalho e a nota contratual serão emitidos com nu-

inrráçao sucessiva e em ordem cronológica.
Parágrafo único. Os documentos de que trata este artigo serão firmados pelo

menos cm 2 (duas) vias pelo contratado, ficando uma celas em seu poder.
Art. 16. O profissional não poderá recusar-se à autocublagem, quando couber.

Parágrafo único. Se o empregador ou tomador de serviços preferir a dubla
rem por terceiros, ela só poderá ser feita com autorização, por escrito, do profis
sional, salvo se for realizada em língua estrangeira.

Art. 17. A utilização de profissional contratado por agenda de locação de
mão-de-obra, obrigará o tomador de serviço solidariamente pelo cumprimento das
obrigações legais e contratuais, se se caracterizar a tentativa, pelo tomador de
serviço, de utilizar a agência para fugir às responsabilidades e obrigações decorren
tes desta Lei ou de contrato.

Art 18. O comparecimento do profissional na hora e no lugar da convocação
implica a percepção integral do salário, mesmo que o trabalho não se realize por
motivo independente de sua vontade.

Art. 19. O profissional contratado por prazo determinado não poderá rescin
dir o contrato de trabalho sem justa causa, sob pena de ser obrigado a indenizar,
o empregador dos prejuízos que desse fato lhe resultarem:

Parágrafo único. A indenização de que trata este artigo não poderá exceder
àquela a que teria direito o empregado em idênticas condições.

Art. 20. Na rescisão sem justa causa, no distrato e na cessação do contrato
de trabalho, o empregado poderá ser assistido pelo Sindicato representativo da ca-
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tegoria e, subsidiariamente, pela Federação respectiva, respeitado o disposto no
artigo 477 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 21. A jornada normal de trabalho dos profissionais de que trata esta Lei,
terá nos setores e atividades respectivos, as seguintes durações:

I — radiodifusão, fotografia e gravação: 6 (seis) horas diárias, cóm limitação
de 30 (trinta) horas semanais;

II — cinema, inclusive publicitário, quando em estúdio: 6 (seis) horas diárias;

III — teatro: a partir da esjréia do espetáculo terá a duração das sessões, com
8 (oito) sessões semanais; " •"-

IV — circo e variedades: 6 (seis) horas diárias, com limitação de 36 (trinta e
seis) horas semanais;

• -. V—dublagem: 6 (seis) horas diárias, com limitação de 40 (quarenta) horas
semanais.'

§ 1* 0 trabalho prestado além das limitações diárias ou das sessões sana-'
nais previstas neste artigo será considerado extraordinário, aplicando-se-lhe o dis-'
posto nos artigos 59 a 61 da Consolidação das Leis do Trabalho.

• 5 2* A jornada normal será dividida em 2 (dois) turnos, nenhum dos quais.
poderá exceder de 4 (quatro) horas, respeitado o intervalo previsto na Consolida?
ção das Leis do Trabalho.

.. 5 3'-Nos espetáculos teatrais e"circenses, desde-que sua natureza ou tradi-^
ção o exijam, o intervalo poderá, em benefído do rendimento artístico," sersúpèriò^
á 2 (duas) horas.
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9 4' Será computado como trabalho efetivo o tempo em que o empregado
estiver à disposição do empregador, a contar de sua apresentação no local de tra
balho, inclusive o período destinado a ensaios, gravações, dublagem, fotografias,
caracterização, e todo aquele que exija a presença do Artista, assim como o desti
nado à preparação do ambiente, em termos de cenografia, iluminação e montagem
de equipamento.

§ 5* Para o Artista, integrante de elenco teatral, a jornada de trabalho pode
rá ser de 8 (oito) horas, durante o periodo de ensaio, respeitado o intervalo previs
to na Consolidação das Leis do Trabalho.

Art 22. Na hipótese de exercício concomitante de funções dentro de uma
mesma atividade, será assegurado ao profissional um adicional minimo de 40%
(quarenta por cento), pela função acumulada, tomando-se por base a função me
lhor remunerada.

Parágrafo único. Ê vedada a acumulação de mais de duas funções em decor
rência do mesmo contrato de trabalho.

Art. 23. Na hipótese de trabalho executado fora do local constante do con
trato de trabalho, correrão à conta do empregador, além do salário, as despesas
de transporte e de alimentação e hospedagem, até o respectivo retorno.

Art 24. Ê livre a criação interpretativa do Artista e do Técnico em Espetá
culos de Diversões, respeitado o texto da obra.

Art. 25. Para contratação de estrangeiro domidliado no exterior, exMr-se-á
prévio recolhimento de importância equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total do ajuste à Caixa Econômica Federal em nome da entidade sindical da cate
goria profissional.

Art 26. O fornecimento de guarda-roupa e demais recursos indispensáveis ao
cumprimento das tarefas contratuais será de responsabilidade do empregador.

Art. 27. Nenhum Artista ouTécnico em Espetáculos de Diversões será obriga
do a interpretar ou participar de trabalho passível de pôr em risco sua integrida
de física ou moraL *

«t,,.^?- 7Z' A contratação de figurante não qualificado profissionalmente, para
nh«Cn°JSp*°r^a--tdeteímlnada Pela necessidade de características artísticas daobra, poderá ser feita pela. forma da indicação prevista no artigo 8'.
ia i«^-o^« ?S .Fhos dos Profissionais de que trata esta Lei, cuja atividade se
ja^ítinerante, terão assegurada a transferência da matricula e Conseqüente vaga
2aLf?TO!as.publicaas locais de v e 2' Graus- e autorizada nas escolas particularesdesses níveis, mediante apresentação de certificado da escola de origem.
m-,„Art/ ^ ?s te5£tos d5stir>ados à memorização, juntamente com o roteiro de
fl^M,, ~«Í!.U plaJ,0,d,e,trabaího' deverão ser entregues ao profissional com antece-
dénda mínima de 72 (setenta e duas) horas, em relação ao inído dos trabalhos.

Art 31. Os profissionais de que trata esta' Lei têm penhor legal sobre o equi
pamento e todo o material de propriedade do empregador, utilizado na realização
de programa, espetáculo ou produção, pelo valor das obrigações não cumpridas
pelo empregador.

_. ATt..3:{- E assegurado o direito ao atestado de que trata o item III do artigo
7. ao Artista ou Técnico em Espetáculos de Diversões que, até a data da publicação
aesta 1*1 tenha exercido, comorovadamente, a respectiva profissão.

ia *?*" ^-.^ Caçoes ao disposto nesta Lei serão punidas com multa de 2
(duas) a 20 (vinte) vezes o Maior Valor de Referência previsto no artigo 2', pará-
pafo único da Lein. 6.205 ('), de 29 de abril de 1975, calculada à razão de um va
lor de referenda por empregado em situação irregular.

-jÇafà6raí<LPIuco-. Em caso de reinddênda, embaraço ou resistência à fiscali
zação emprego de artificio oú simulação com o objetivo de fraudar a Lei, a mul
ta, será aplicada em seu valor máximo:

jOllT^f Hf Wi, -ju
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Art 34. O empregador punido na forma do artigo anterior, enquanto não re
gularizar a situação que deu causa à autuação, e não recolher a multa aplicada,
após esgotados os recursos cabíveis, não poderá:

I — receber qualquer benefido, incentivo ou subvenção concedidos por órgãos
públicos;

II — obter liberação para exibição de programa, espetáculo, ou produção, pelo
órgão ou autoridade competente.

Art 35. Aplicam-se aos Artistas e Técnicos em Espetáculos de Diversões as
normas da legislação do trabalho, exceto naquilo que for regulado de forma dife
rente nesta Lei.

Art 36. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessen
ta) dias a contar da data de sua publicação.

Art 37. Esta Lei entrará em vigor ao dia 19 de agosto de 1978, revogadas as
iisposições em contrário, especialmente o srtigc> 35, o 3 2" õo artigo 480, s parágra
fo único do artigo 507 e o artigo 509 da Consolidação das Leis do Trabalho, apro

vada pelo Decreto-Lei n: 5.452 (=), de 1» de maio de 1943, a Lei n. 101 (*) de 17 de
setembro de 1947, e a Lei n. 301 (•), de 13 de julho de 194a

Ernesto Geisel — Presidente da República.
Armando Falcão.

Ney Braga.

Arnaldo Prieto.

(« Leg. Fed.. 19«. SupL; <3) 194T. pi*. 16S; M) 0948, pàg. 218.

LEI N. 6.534 — DE 26 DE MAIO DE 1978
Dispõe sobre a escolha e o registro, pelos Partidos Políticos, de candidatos
as eleições de 1978, para Governadores e Viee-Govemadores, Senadores

e Deputados Federais e Estaduais, e dá outras providências

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eusandono a seguinte Lei:
Art 1» Para serem votados nas Convenções Partidárias Regionais os cândida-

'vlt^i^it^rk^o^t'101 10% "" por cento) *» convencionais, ou
5 1» A faculdade atribuída k Comissão Executiva neste artigo se estende à

apresentação de sublegendas para candidatos a Senador e Suplentes às eleições de
io ae novembro.

- S V Nenhum convencional ou candidato poderá subscrever'ou concorrer em
mais de uma chapa, ficando anuladas as assinaturas em dobro.

.. , * ** ^chapas sao apresentadas perante a. Comissão Executiva Retíonalpelo menos 48 (quarenta e oito) horas antes do inído da Convenção. "eglonal
,.. Artt,2*l Na,Wpótèse de desligamento; renúncia ou morte de Delegado a Con-
&"cutivà?Rén- ál end° suplente' a-substituição far-se-á pela Comissão
«„♦ ^ 3'; Na_Convenção destinada à escolha dos candidatos àseleições de 1» de
setembro serão submetidos aos convendonais os candidatos a Governador, a Vice-
h^^-LS *• S?2S?or e seus Suplentes' de que trata o Decreto-Lei n. 1543 {*).'
oe 14 de abril de 1977.

- ,L.K&íta ÇÇ.nvençãp para a escolha dos candidatos às eleições de 15 de novem-

^n^ii^^-^-^S^^fe^^J1*^ ° Deèréto-Lél n?l5fl." (•).*de U deabril «Visrnv a Deputada FederaCef a Deputado Estadual
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DECRETO N. 82.349 — DE 2 DE OUTUBRO" DE 1978

Autoriza o Ministro da Fazenda a conceder garantia a empréstimo externo a
ser contrato pela Companhia Siderúrgica de Tubarão.

FEDERAL

DECRETO N. S2.350 — DE 2 DE OUTUBRO DE 1978

Autoriza o Ministro da Fazenda a conceder garantia da República Federativa
do Brasil a operações externas.

DECRETO N. 82.352 — DE 2 DE OUTUBRO DE 1978

Concede reconhecimento ao curso de Tecnólogo em Cooperativismo da Univer
sidade Federal de Viçosa, com sede na cidade de Viçosa, Estado de Minas Gerais.

DECRETO N. 82.353 — DE 2 DE OUTUBRO DE 1978

Concede reconhecimento ao curso de Formação de Tecnólogos em Processa
mento de dados da Universidade Federal do Ceará, com sede na cidade de Forta
leza, Estado do Ceará.

DECRETO N. 82.356 — DE 2 DE OUTUBRO DE 1978

Autoriza o registro,_em nome da União Federal, do imóvel que menciona, situa
do no Município de Campos, Estado do Rio de Janeiro.

DECRETO N. 82.379 — DE 4 DE OUTUBRO DE 1978
Aprova o Regulamento do Serviço Nacional de Informações

.„ °TTPr!,s5dinte da República, usando da atribuição oue lhe confere o artigo 81.
item III, da Constituição, decreta: '

Art. 1» Fica aprovado o Regulamento do Serviço Nacional de Informações,
que com este baixa, assinado pelo Ministro-Chefe do Serviço Nadonal de Informa
ções.

Art. 2» O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, apli
cando-se ao Regulamento o disposto no i 2« do artigo 4', da Lei n. 4.341 O, de 13
ae ) urino de 1964.

™LArthnó«i,SfVOgam"se ° Decreto n. 60.182 O, de 3 de fevereiro de 1967. e de
mais disposições em contrário.

Ernesto Geisel _ Presidente daRepública.
Octavio Aguiar de Medeiros.

(1) Leg. Tti.. 1964. pig. 465; (2) 1957, p4g.

DECRETO N. 82.357 — DE 4 DE OUTUBRO DE 1978
Autoriza o registro, emnome da União Federal, do Imóvel quemenciona, situa

do no Município de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte.

DECRETO N. 82.358" - DE 4 DE OUTUBRO DE 1978

,^.•5^*4^ visSES?.de«vm>mpara
DECKta-o N. 82.359 ~ DE 4 DE OUTUBRO DE: 1978

ç ot flot»cões coasignaaas no,vigente .Orçamento.
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DECRETO N. S2.3S5 — DE 5 DE OUTUBRO DE 1978

Regulamenta a Lei n. 6.533 ('), de 24 de maio de 1978, que
dispõe sobre as profissões de Artista e de Técnico em

Espetáculos de Diversões, e dá outras providências

0 Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81,
item III, da Constituição e tendo em vista o disposto rio artigo 36 da Lei n. 6333,
de 24 de maio de 1978, decreta:

Art 1* O exercício das profissões de Artista e de Técnico em Espetáculos
de Diversões é disciplinado pela Lei n. 6.533, de 24 de maio ce 1978, e pelo presente
Regulamento.

Art 2' Para os efeitos da Lei n. 6.533, de 24 de maio de 1978, é considerado:

1 — Artista, o profissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter
cultural de qualquer natureza para efeito de exibição ou divulgação pública, atra-'
vés de meios de comunicação de massa ou em locais onde se realizam espetáculos
de diversões públicas;

II — Técnico em Espetáculos de Diversões, o profissional que, mesmo em ca
ráter auxiliar, partidpa, individualmente ou em grupo, de atividade profissional
ligada diretamente à elaboração, registro, apresentação ou conservação de progra
mas, espetáculos e produções.

Parágrafo único. As denominações e descrições das funções em que se des
dobram as atividades de Artista e de Técnico em Espetáculos de Diversões cons
tam do Quadro anexo a este Regulamenta

Art 3' Aplicam-se as disposições da Lei n. 6.533, de 24 de maio de 1978, às
pessoas físicas ou jurídicas que tiverem a seu serviço os profissionais definidos
no artigo anterior,, para realização de espetáculos, programas, produções ou men
sagens publicitárias.

Parágrafo único. As pessoas físicas ou jurídicas de que trata este artigo de
verão ser previamente inscritas no Ministério do Trabalho.

Art 4' Para inscrição das pessoas físicas e jurídicas de que trata o artigo
anterior é necessário a apresentação de:

I — documento de constituição da firma, com o competente registro na Justa
Comerdal da localidade em que tenha sede;

n — comprovante do recolhimento da Contribuição Sindical;

m — número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério
da Fazenda.

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho fornecerá, a pedido da empresa
Interessada, cartão de inscrição que lhe faculte instruir pedido de registro de con--.
trato- de trabalho de Artista e Técnico em Espetáculos de Diversões-.

Art 5' Aplicam-se, igualmente, as disposições da Lei n. 6.533, de 24 de maio
de 1978, às pessoas físicas ou jurídicas que agenciem 'colocação de mão-de-obra de .
Artista e Técnico em Espetáculos de Diversões. (

Parágrafo único. Somente as empresas organizadas e registradas no Minis
tério do Trabalho, nos termos da Lei n. 6.019.(*), de 3 de- janeiro de 1974, poderio
agendar colocação de mão-de-obra de Artista e de Técnico em Espetáculos de Di
versões

Art 6*- Não se incluem no disposto neste Regulamento os Técnicos em Espe
táculos de Diversões que prestam serviços a empresa de radiodifusão.

Art. <*,. O exercício, aas pronssoes. de Aresta e ae Técnico em Espetáculos' de
Diversões'requer prévio registro na Delegada Regional do Trabalhoso Ministério^
do Trabalho, o qual terá validade em" todoVterritóriohádonal.

d) Leg. Ped.,1978, p&gs. 395 e 595:'(2) 1974. pàtl 428.'
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Art*8' "Para registro do Artista ou do Técnico em Espetáculos de Diversões,
no Ministério do Trabalho, é necessário a apresentação de:

I — diploma de curso superior de Diretor de Teatro, Coreógrafo, Professor de
Arte Dramática, ou outros cursos semelhantes, reconhecidos na forma da lei; ou

II — diploma ou certificado correspondente às habilitações profissionais de 2'
Grau de Ator; Contra-Regra, Cenotécnico, Sonoplasta, ou outros semelhantes, re
conhecidos na forma da lei; ou

_III — atestado de capacitação profissional fornecido pelo Sindicato represen
tativo das categorias profissionais e, subsidiariamente, pela federação respectiva.

Art 9' O atestado mencionado no item III do artigo anterior deverá ser re
querido pelo interessado, mediante preenchimento de formulário próprio, forneci
do pela entidade sindical, e instruído com documentos ou indicações que comoro-
vem sua capacitação profissional.

Art 10. O sindicato representativo da categoria profissional constituirá Co
missões, integradas por profissionais de reconhecidos méritos, às quais caberá
emitir parecer sobre os pedidos de atestado de capacitação profissional.

Art. 11. _Os Sindicatos e Federações de empregados, objetivando adotar "crité
rios uniformes para ò fornecimento do atestado de capacitação profissional, pode
rão estabelecer acordos ou convênios entre entidades sindicais, bem como Associa
ções -de Artistas e Técnicos em Espetáculos de Diversões.

Art 12. As entidades sindicais encarregadas do fornecimento do atestado de
capacitação profissional deverão elaborar instruções contendo requisitos, tais co
mo documentos e provas de aferição de capacidade profissional, necessários para
obtenção, pelos interessados, do referido atestado.

Parágrafo único. As entidades sindicais enviarão cópia das instruções, men-
tíonadas neste artigo, ao Ministério do Trabalho.

Art 13. A entidade sindical deverá deddir sobre o pedido de atestado de ca-
padtação profissional no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data em que sa
completar a apresentação da documentação necessária ou a diligência exigida pela
mesma entidade.

Art 14. Da decisão da entidade sindical, que negar fornecimento do atestado
de capacitação profissional, caberá recurso ao Ministério do Trabalho, no prazo
de 30 (trinta) dias a contar da ciência.

Parágrafo único. Para apreciação do recurso o Ministério do Trabalho solici
tará, à entidade sindical, informações sobre as razões da negativa de concessão do
atestado.

Art. 15. Poderá ser concedido registro provisório, caso a entidade sindical
não se manifeste sobre o atestado de capacitação profissional no prazo mencionado
no artigo 13.

Art 16. O registro de Artista e de Técnico em Espetáculos de Diversões será
efetuado pela Delegacia Regional do Trabalho, do Ministério do Trabalho, a reque
rimento do interessado, instruído com os seguintes documentos:

I — diploma, certificado ou atestado .mencionado nos itens L II e m do arti
go 8-,

II — Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, caso não a possua o Inte
ressado, documentos mencionados no artigo 16, parágrafo único, da Consolidação
das Leis do Trabalho.

{ 1» Caso a entidade sindical não forneça o atestado de capacitação profissio
nal no prazo mendonado no artigo 13, o interessado poderá instruir seu pedido de
registro com o protocolo de apresentação do requerimento ao Sindicato.

i 2* Na hipótese prevista no parágrafo anterior o Ministério do Trabalho
concederá à entidade sindical prazo não superior a 3 <três) dias fiteis para se ma
nifestar sobre o fornecimento do atestado.
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Art. 17. O Ministério do Trabalho efetuará registro provisório de Artista e
de Técnico em Espetáculos de Diversões, com prazo de validade de 1 (um) ano,
sem direito a renovação, com dispensa do atestado de que trata o ,ltem UI do arti
go 8°, mediante indicação conjunta dos sindicatos de empregados e empregadores.

Art. 18. Os critérios de indicação para o registro provisório de que trata o
artigo anterior serão estabelecidos por acordo entre os sindicatos e federações dos
profissionais e empregadores interessados.

Art. 19. O exercido das profissões de que trata este regulamento exige con
trato de trabalho padronizado, nos termos de instruções a serem expedidas pelo
Ministério do Trabalho.

Art 20. O contrato de trabalho será visado pelo sindicato representativo da
categoria profissional e, subsidiariamente, pela federação respectiva, como condi
ção para registro no Ministério do Trabalho até a véspera da sua vigência.

Art. 21. O sindicato representativo da categoria profissional e, subsidiaria
mente, a federação respectiva, verificará a observância da utilização do contrato
de trabalho padronizado, de acordo com'instruções expedidas pêlo Ministério dó"
Trabalho e~das cláusulas constantes de Convenções Coletivas de Trabalho acaso
existentes, como condição para apor o visto no contrato de trabalho.

Art. 22. A entidade sindical deverá visar ou não o contrato de trabalho, no
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data da sua apresentação, findos
os quais ele poderá ser registrado no Ministério do Trabalho, se faltar a manifes
tação sindical

Art. 23. A entidade sindical deverá comunicar à Delegacia Regional do Tra
balho do Ministério do Trabalho as razões pelas quais não visou o contrato de tra
balho no prazo de 2 (dois) dias úteis.

Art 24. Da decisão da entidade sindical, que negar o visto, caberá recurso
para o Ministério do Trabalho no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência.

Art. 25. O contrato de trabalho conterá obrigatoriamente:

I — qualificação das partes contratantes;
II — prazo de vigência;
UI — natureza da função profissional, com definição das obrigações respec

tivas;
IV — titulo ao programa, espetáculo ou produção, ainda que provisório, com

indicação do personagem nos casos de contrato por tempo determinado;
V — locais onde atuará o contratado, inclusive os opcionais;
VI — jornada de trabalho, com especificação do horário e Intervalo de re

pouso;

VII — remuneração e sua forma de pagamento;
VIU — disposição sobre eventual inclusão do nome do contratado no crédito

de apresentação, cartazes, impressos, e programas;
DC — dia de folga semanal;

X — ajuste sobre viagens e deslocamentos;
' XI — período de realização de trabalhos complementares, indusive dublagem,

quando posteriores à execução do trabalho de interpretação, objeto do contrato
de trabalho;

XII — número da Carteira de Trabalho e Previdência Social

.Art. 26. Nos contratos de trabalho por tempo indeterminado deverá cons
tar, ainda, cláusula relativa ao pagamento de adicional devido em caso de "deslo
camento para prestação de serviço fora da cidade ajustada no contrato de .trabalho.'

Art 27. À cláusula de exclusividade não impedirá o Artista.ou Técnico em'
Espetáculos de Diversões de prestar serviços a outro empregador em atividade di
versa da ajustada no contrato de trabalho, desde que em outro meio de comuni
cação, e sem que se caracterize prejuízo para o contratante com o qual foi assina
da a cláusula de exclusivíifari»
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Art -28. ^O registro do contrato de trabalho deverá ser requerido pelo empre
gador à Delegacia Regional do Trabalho do Ministério do Trabalho

Art. 29. O requerimento oo registro deverá ser Instruído "com os seguintes
documentos:

I 2 (duas) vias do instrumento do contrato de trabalho, visadas pelo sindi
cato representativo da categoria profissional e, subsidiariamente, pela federação
respectiva;

II — Carteira de Trabalho e Previdência Sodal do Artista ou do Técnico em
Espetáculos de Diversões contratado e contendo registro nos termos dos artigos
15, 16 ou 17;

III — comprovante da inscrição de que trata o artigo 4*.

Art 30. O empregador poderá utilizar trabalho de profissional, mediante no
ta contratual, para substituição de Artista ou de Técnico em Espetáculos de Di
versões, ou para prestação de serviço caracteristicamente eventual, por prazo não
superior a 7 (sete) dias consecutivos, vedada a utilização desse mesmo profissio
nal, nos 60 (sessenta) dias subseqüentes, por essa forma, pelo mesmo empregador.

Art 31. O Ministério do Trabalho expedirá instruções sobre a utilização da
nota contratual e aprovará seu modelo.

Art 32. O contrato de trabalho e a nota contratual serão emitidos com nu
meração sucessiva e em ordem cronológica.

Parágrafo único. Os documentos de que trata este artigo serão firmados
pelo menos em 2 (duas) vias pelo contratado, ficando uma delas envseu poder. '
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Art 33. Não será permitida a cessão ou promessa de cessão de direitos auto
rais e conexos decorrentes da prestação de serviços profissionais.

Art 34. Os direitos autorais e conexos dos profissionais serão devidos em
decorrência de cada exibição da obra.

Art 35. Não será liberada, pelo órgão federal competente, a 'exibição da
obra ou espetáculo, sem comprovação de ajuste quanto ao valor e à forma do pa
gamento dos direitos autorais e conexos.

i 1* No ajuste os .Artistas deverão ser representados pelas associações re
presentativas autorizadas a íundonar pelo Conselho Nadonal de Direito Au
toral

i 2* No caso de ajuste direto pelo Artista, sua validade dependerá de prévia
homologação pelo Conselho Nadonal de Direito Autoral.

S 3* O Conselho Nacional de Direito Autoral não homologará qualquer ajus
te direto que importe em fixar valor de direitos autorais e conexos, inferior ao
estabelecido em ajuste feito, com o mesmo empregador, através da participação
das associações referidas no l 1*.

Art 36. Nas mensagens publidtárias filmadas para cinema, televisão ou pa
ra serem divulgadas para o público por outros veículos, constará do contrato de
trabalho, obrigatoriamente:

I — o nome do produtor, do anunciante e, se houver, da agenda de publicidade
para quem a mensagem é produzida;

II — o tempo'de exploração comerdal da mensagem;
UI — o produto, a marca, à denominação da empresa, o serviço ou o evento

a ser promovido; .

TV — os meios de comunicação através dos quais a mensagem será exibida;
V — as praças onde.a mensagem será veiculada; .

. VI —. o" tempo de duração dá mensagem e suas características, devendo ser
.mencionada eventual variação percentual.
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, À"rtT37.""'?'0 profissional -não poderá recusar-se'à'autodublagem,"quanüo'cou"
.ber, o que deve constar do respectivo contrato de trabalho.' ' "' '

Art 38. Na hipótese de o empregador ou tomador de serviços preferir a
dublagem por terceiros, ela só poderá ser feita com autorização, por escrito, do
profissional, salvo se for realizada em lingua estrangeira.

Art. 39. A utilização de profissional contratado por agência de locação de
mão-de-obra obriga o tomador de serviço, solidariamente, pelo cumprimento das
obrigações legais e contratuais, se se caracterizar a tentativa, pelo tomador de
serviço, de utilizar a agência para fugir a essas responsabilidades e obrigações.

Art 40. O comparecimento do profissional na hora e no lugar da convoca
ção implica na percepção integral do salário, mesmo que o trabalho não se reali
ze por motivos independentes de sua vontade.

Art 41.' O profissional contratado por prazo determinado não poderá rescin
dir o contrato de trabalho sem justa causa, sob pena de ser obrigado a indenizar
o empregador dos prejuízos que desse fato lhe resultaram.

Art. 42. A indenização de que trata o artigo anterior não poderá exceder
àquela que teria direito o empregado em idênticas .condições.

Art 43. Na rescisão sem justa causa, no distrato e na cessação do contrato
de trabalho, o empregado poderá ser assistido pelo sindicato representativo da ca
tegoria e, subsidiariamente, pela federação respectiva, respeitado o disposto no
artigo 477 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art 44. A jornada normal de trabalho dós profissionais de que trata este
Regulamento terá, nos setores e atividades respectivos, as seguintes durações:

I — radiodifusão, fotografia e gravação: 6 (seis) horas diárias, com limitação
de 30 (trinta) semanais;

II — cinema, inclusive publicitário, quando em estúdio: 6 (seis) horas diárias;
UI — teatro: a partir da estréia do espetáculo terá a duração das sessões, com

8 (oito) sessões semanais;
IV — circo e variedades: 6 (seis) horas diárias, com limitação de 36 (trinta e

seis) horas semanais;

V — dublagem: 6 (seis) horas diárias, com limitação de 40 (quarenta) horas
semanais.

i V O trabalho prestado além das limitações diárias ou das sessões previs
tas neste artigo será considerado extraordinário, aplicando-se-lhe o disposto nos
artigos 59 a 61 da Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 2* A jornada normal será dividida em 2 (dois) turnos, nenhum dos quais
poderá exceder de 4 (quatro) horas, respeitado o intervalo previsto na Consoli
dação das Leis dó Trabalho. ,

i 3* Nos espetáculos teatrais e circenses, desde que sua natureza oú tradi
ção' o exijam, o intervalo poderá, em beneficio do rendimento artístico, ser supe
rior a 2 (duas) horas.

Art 45. Será computado como trabalho efetivo o tempo em que o emprega
do estiver à disposição do empregador, a contar de sua apresentação no local de
trabalho, induslve o período destinado a ensaios, gravações, dublagens, fotogra
fias, caracterização, e todo aquele que exija a presença do Artista, assim como o
destinado à preparação do ambiente, em termos de cenografia, iluminação e mon
tagem de equipamento.

Art 46. Para o Artista integrante de elenco teatral, a jornada de trabalho
poderá ser de 8 (oito) horas, durante o período de ensaio e reensaio, respeitado o
intervalo previsto na Consolidação das Leis do Trabalho.

Art 47. !'A jornada normal de trabalho do profissional de teatro, a'partir.da
estréia, terá a duração das sessões e abrangerá o tempo destinado à caracteriza-.
ção e todo aquele que exija sua presença para preparação do ambiente.
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Art. 43. T Considera-se estúdio para os efeitos do nem II do artigo 44, o palco
construído e utilizado exclusivamente para filmagens e gravações, em caráter per
manente.

Art 49. Na hipótese de exercido concomitante de funções dentro de uma
mesma atividade, será assegurado ao profissional um adicional mínimo de 40%

. (quarenta por cento), pela função acumulada, tomando-se por base a função me
lhor remunerada.

Art 50. £ vedada a acumulação de mais de 2 (duas) funções em decorrên
cia do mesmo contrato de trabalho.

Art. 51. Na hipótese de trabalho a ser executado fora do local constante do
contrato de trabalho, correrão à conta do empregador, além do salário, as despesas
de transporte e de alimentação e hospedagem, até o respectivo retorna

- Art. 52. £ livre a criação interpretativa do Artista e do Técnico em Espetá
culos de Diversões, respeitado o texto da obra.

Parágrafo único. Considera-se texto da obra, para fins deste artigo, a forma
final do roteiro.

Art. 53. Para contratação de estrangeiro, domiciliado no exterior, exigir-se-à
prévio. recolhimento de importância equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total do 'ajuste à Caixa Econômica Federal em nome da entidade sindical da cate
goria profissional

Art 54. O fornecimento de guarda-roupa e demais recursos indispensáveis ao"
cumprimento das tarefas contratuais será de responsabilidade do empregador.

Art. 55. Nenhum Artista ou Técnico em Espetáculos de Diversões será obri
gado a interpretar ou participar de trabalho passível de pôr em risco sua integri
dade física ou moral.

Art 56. A contratação de figurante não qualificado profissionalmente, para
atuação esporádica, determinada pela necessidade de características artísticas da
obra, poderá ser feita mediante indicação conjunta dos sindicatos de empregados
e empregadores.

Art 57. Considera-se figurante a pessoa convocada pela produção para se
colocar a serviço da empresa, em local e horário determinados, para partidpar,
individual ou coletivamente, como complementaçàò de cena.

Parágrafo único. Não será considerada figurante a pessoa cuja imagem seja
registrada por se encontrar, ocasionalmente, no local utilizado como locação da
filmagem.

Art 58. Ao figurante não se exigirá prévio resistro no Ministério do Traba
lho, devendo os originais dos documentos de indicação conjunta permanecerem em
poder do empregador e cópias desses mesmos documentos em poder dos sindica
tos de empregados e empregadores.

Art 59. Os filhos de profissionais de que trata este Regulamento, cuja ativi
dade seja itinerante, terão assegurada a transferência da matricula e conseqüente
vaga nas escolas públicas locais de 1* e 2* Graus, e autorizada nas escolas parti
culares'desses níveis, mediante apresentação de certificado da escola de origem.

Art 60. Os textos destinados à memorização, juntamente com o roteiro de
gravação ou plano de trabalho, deverão ser entregues ao profissional com antece
dência minima de 72 (setenta e duas) horas, em relação ao inicio dos trabalhos.

Art 61. Os profissionais de que trata este Regulamento têm penhor legal
sobre o equipamento e todo o material de propriedade do empregador, utilizado m
realização de programa, espetáculo ou produção, pelo valor das obrigações nãc
cumpridas pelo empregador.

Art. 62. £ assegurado o direito do atestado de que trata o item III do arttgí
8*. ao Artista ou Técnico em Espetáculos de Diversões que, até a data da publica
ção da Lei n. 6.533, de 24 de maio de 1978, tenha exercido, comprovadamente, i
respectiva profissão.
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Art 63. As infrações ao disposto na Lei n. 6.533, de" 24 de'maio"de 1978 e
neste Regulamento, serão punidas com multa de 2 (duas) a 20 (vinte) vezes o
Maior Valor de Referenda previsto no artigo 2', parágrafo único, da Léi ir 6.205
O, de 29 de abril de 1975, calculada à razão de um valor de referenda por em
pregado, em situação irregular.

5 1' Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à fiscalização, empre
go de artifido ou simulação com o objetivo de fraudar a lei, a multa será aplica
da em seu valor máximo.

i 2> O Ministério do Trabalho expedirá Portaria dispondo sobre a gradação e
o recolhimento das multas de que trata este artigo.

i 3* £ competente para aplicar as multas de que trata este artigo o Delega
do Regional do Trabalho do Ministério do Trabalho. .

Art 64. O empregador punido na forma do artigo anterior, enquanto não
regularizar a situação que deu causa à autuação, e não recolher a multa aplicada,
após esgotados os recursos cabíveis, não poderá:

- I — receber qualquer beneficio, incentivo ou subvenção concedidos por órgãos
públicos;

n — obter liberação para exibição de programa, espetáculo ou produção, pelo
órgão ou autoridade competente.

Parágrafo única Caberá ao Ministério do Trabalho, através da uac^^aa. Re
gional do Trabalho, a iniciativa de comunicar ao órgão ou autoridade competente
para liberação de programa, espetáculo ou produção, e aos órgãos públicos que
concedem beneficio, incentivo ou subvenção às pessoas físicas ou jurídicas referi--
das no artigo 3', a situação irregular do empregador que não houver regularizado
a situação que deu causa à autuação e não houver recolhido a multa aplicada,'
após esgotados os recursos cabíveis.

Art 65. Aplicam-se ao Artista e Técnico em Espetáculos de Diversões as nor
mas da legislação do trabalho exceto naquilo que for regulado de forma diferente
na Lei n. 6.533, de 24 de maio de 1978.

Art 66. Este Decreto entrará em vigor na data da sua 'publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Ernesto Geisel — Presidente da República.

Armando Falcão.

Euro Brandão.

Arnaldo Prieto.

Romulo Villar Fartado.

"QUADRO ANEXO AO DECRETO N\ 82.385, DE 5 DE OUTUBRO DE 1978

TÍTULOS E DESCRIÇÕES DAS FUNÇÕES EM QUE
SE DESDOBRAM AS ATIVIDADES DE ARTISTAS E

TÉCNICOS EM ESPETÁCULOS DE DIVERSÕES

I — ARTES CÊNICAS

Acrobata

Executa acrobadas e demonstrações de ginástica, realizando exerddos de con-
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tordonismo força e equilíbrio, saltos e cambalhotas; utiliza-se de barrai, tranjpo-
tonfa^rêuios? aromais, bicidétas e outros meios. Pode atuar sozinho ca em con-
junto com outros Artistas, no ar ou em terra.

(3) Leg. Fed.. 1975, pig. 215.
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Aderecista

FEDERAL

Monta,' transforma ou duplica objetos cenográficos, e de indumentária, seguin
do orientação do "cenógrafo e/ou figurinista, utilizando-se de técnicas artesanais.

Amestrador

Amestra animais domésticos para exercícios, através de comando de gestos,
— voz, baseando-se no reflexo condicionado.

, Assistente de Coreógrafo

Auxilia e substitui o coreógrafo durante o período de montagem ou remonta-
gem do espetáculo, em suas tarefas especificas.

Assistente de Direção

Auxilia e assiste o Diretor em todas as suas atribuições, participando do
processo criador; zela pela disciplina e andamento dos ensaios na ausência do Di
retor, atuando também, como elemento de ligação junto à produção, equipe artís
tica e técnica; providencia os avisos diariamente colocados em tabelas durante os
ensaias; na ausência do Diretor a responsabilidade de toda a parte artística poderá
lhé ser delegada.

Ator

Cria, Interpreta e representa uma ação dramática, baseando-se em textos,
estímulos visuais, sonoros ou outros, previamente concebidos por um''autor ou
criados através de improvisações individuais ou coletivas; utiliza-se de recursos vo
cais, corporais e emocionais, apreendidos ou intuídos, com o objetivo de transmitir
ao espectador, o conjunto de idéias e ações dramáticas propostas; pode utilizar-se
de recursos técnicos para manipular bonecos, titeres e congêneres; pode interpretar
sobre a imagem ou a voz de ou trem; ensaia buscando aliar a sua criatividade à
do Diretor.

Bailarino ou Dançarino

Executa danças através de movimentos coreogràíicos preestabeleddos ou não;
ensaia seguindo orientação do Coreógrafo,' atuando individualmente ou em con
junto, interpretando papéis principais ou secundários; pode optar pela dança clás
sica, moderna, contemporânea, folclórica, popular ou cshows»; pode ministrar aulas
de dança em academias ou escolas de dança, reconhecidas pelo Conselho Federal
de Educação, obedecidas as condições para registro como professor.

Barreira

Cuida da manutenção do espetáculo-circense, visando o bom andamento do
mesmo; faz montagem e desmontagem dos números no decorrer do espetáculo;
eventualmente ajuda o Artista, quando o mesmo se apresenta sozinho, sob orien
tação do Ensalador Circense.

Cabeleireiro de Espetáculos

Executa penteados exigidos pela concepção do espetáculo, seguindo orienta
ção da equipe de criação e utilizando produtos adequados.

Camarada

Ajuda a armar o circo e a cuidar da sua manutenção, limpando-o, ajustando
todos os acessórios das instalações e executando outras tarefas auxiliares, sob
orientação do Capataz. -
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Encarrega-se da conservação das peças de vestuário utilizadas no espetáculo,
limpando-as, passando-as e costurando-as, providenciando a sua lavagem; auxilia os
Atores e Figurantes a vestirem as indumentárias cênicas; organiza o guarda-roupa
e embalagem dos figurinos, em caso de viagem.

Capataz

Encarregado geral do material; examina o bom estado das cordas, cabos dé
aço, mastaréus, grades, cruzetas, e todo material, para que haja segurança do
público e dos artistas, tendo sob sua subordinação o Camarada.

Caracterizador

Cria e projeta características físicas artificiais, maquiagem e penteados da
personagem, definidos pela direção do espetáculo.

Cenógrafo

Cria, projeta e supervisiona, de acordo com o espirito da obra, a realização e
montagem de todas as ambientações e espaços necessários à cena, incluindo a pro
gramação cronológica dos cenários; determina os materiais necessários; dirige a
preparação, montagem, desmontagem e remontagem das diversas unidades do
trabalho.

Cenotécnico

Planeja, coordena, constrói, adapta e executa todos os detalhes de material,
serviços e montagem dos cenários, seguindo maquetes, croquis e plantas forneci
dos pelo Cenógrafo;

Comedor de Fogo

Introduz e expele fogo pela boca, utilizando-se de tochas, :;
gando-as sucessivamente; faz também demonstrações de ir.sê.-iiit . .
ao fogo.

Qontorclonista

Executa contorcionismo em vários sentidos, mediante exercício- ;«,,-••- -
para causar a impressão de fenômenos anatômicos.

Contra-Regra

Executa tarefas de colocação dos objetos de cena e decoração do cenário;-
guarda-os em local próprio; cuida da sua manutenção solicitando aos técnicos os
reparos necessários; dá sinais para o inído e intervalos do espetáculo para Atores
e público; executa a limpeza do palco; é encarregado pelos efeitos e'ruídos na
caixa do teatro, segundo as exigências do espetáculo.

Coreógrafo

Cria obras coreográflcas e/ou movimentações cênicas, utilizando-se de re
cursos humanos, técnicos e artísticos, a partir de uma idéia básica, valendo-se, pa
ra tanto, de música, texto, ou qualquer outro estimulo; estrutura o esquema do
trabalho a ser desenvolvido e cria as figuras coreográficas ou sequêndas; trans
mite aos Artistas a forma, a movimentação, o ritmo, a dinâmica ou interpretação,
necessários para a execução da obra proposta; pode dedicar-se à preparação cor
poral de Artistas.
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Cortlnelro

.Manipula cordas ou dispositivos elétricos, para o movimento das cortinas, se
guindo as determinações do Diretor ou Diretor de Cena, mediante as necessidades
determinadas pelo espetáculo.

Costura de Espetáculos

Confecciona trajes específicos para espetáculos, a partir das idéias concebidas
do Figurinista ou Cenógrafo.

Diretor

Cria, elabora e coordena a encenação do espetáculo á partir de uma Idéia, tex
to, roteiro, obra literária, música ou qualquer outro estimulo utilizando-se de re
cursos técnico-artisticos, procurando assegurar o. alcance dos resultados objetiva
dos com a encenação; estuda a obra a ser representada, analisando o tema, perso
nagem e outros elementos importantes, para obter uma percepção geral do espi
rito da mesma; define com o Coreógrafo, Figurinista, Cenógrafo, Huminador e
outros técnicos, quais as melhores soluções para..o espetáculo, preservando assim
a unidade da obra; assume uma linha filosófica-'ou'~ideológica individual ou coleti
va para o trabalho, norteado pelos princípios da liberdade criativa; decide sobre
quaisquer alterações no espetáculo; opina e sugere sobre a divulgação do espirito
do espetáculo; presta assistência durante o período de apresentação; na relação
com o Produtor fica preservada a sua.autonomia quanto à criação; define com o
Produtor a equipe técnica e artística.

Diretor Circense

Programa o espetáculo, dirige o ensaio e a apresentação e é responsável pela
organização e boa ordem do espetáculo.

Diretor de Cena

Encarrega-se da disciplina e andamento do espetáculo durante a representa
ção; faz cumprir as normas e horários para o bom andamento do trabalho; elabora
tabelas de avisos, notificando os corpos técnico e artístico do andamento ou altera
ções do trabalho; comunica ao Contra-Regra as irregularidades ou problemas de
manutenção de objetos, cenários e figurinos.

Diretor de Produção

Encarrega-se da produção do espetáculo junto à equipe técnica e artística;
analisa e planeja as necessidades de montagem; controla o andamento da produ
ção, dando cumprimento a prazos e tarefas.

Domador

Doma e adestra animais ferozes, dentro de jaulas adequadas. Utiliza-se de apa
relhos e objetos.apropriados para obter dos animais o cumprimento de exercícios
por ele determinados.

Eletricista de Circo

Cuida da iluminação interna e externa e mantém as fiações em bom estado;
instala os refletores, quadros de luz e chaves; faz efeitos de Iluminação e opera re
fletores.

Eletricista de Espetáculos

Instala e repara os equipamentos elétricos e de iluminação, montando-os, subs
tituindo-os ou reparando circuitos elétricos, para adaptar essas instalações às. exi
gências do espetáculo; afina os refletores e coloca gelatina colorida conforme
esquema de iluminação; instala as mesas de comando das luzes e aparelhos ele-

•tricôs.
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Ensalador Circense

Ensaia representações teatrais e outros Artistas para números de picadeíro ou
de palco, visando melhor desenvolvimento do espetáculo; pode servir de ponto
nas representações.

Ensalador de Dança

Ensaia os movimentos coreogràíicos com os Bailarinos ou Dançarinos, colocan
do-os técnica e interpretativamente dentro do espetáculo.

Equilibrista

Realiza exercícios de acrobacia baseado em pontos de equilíbrio, utilizando-se
de aparelhos adequados para auxílio ou complemantação do seu desempenho artís
tico; pode apresentar-se só ou acompanhado.

Excêntrico Musical

Executa números musicais -acrobáticos, utilizando-se de instrumentos que co
loca sobre as costas ou sob as pernas, bem como de outros objetos não instrumen
tais necessários à execução de seus números; pode se apresentar sozinho ou acom
panhado.
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Faquir

Faz demonstrações de .sua potencialidade em suDortar dores ou sofrimento
por meios próprios.

Figurante

Participa, individual ou coletivamente, de espetáculos como complementaçâo
de cena.

Figurinista

Cria e projeta os trajes e complementos usados por atores e figurantes, de
acordo com a equipe de criação;.indica os materiais a serem utilizados; acompa
nha, supervisiona e detalha a execução do projeto.

Homem-Bala

Lança-se ao ar por um canhão explosivo no lugar de uma bala

Homem do Globo da Morte

Realiza acrobacias sobre unia moto no interior de um globo metálico executan
do.-voltas de 360 graus; apresenta-se só, em duplas ou trios.

Icarista

Equilibra sobre os pés, objetos ou pessoas, em posições estáticas ou rotativas.

Huminador

Cria e projeta a iluminação do espetáculo em consenso com a equipe de cria
ção; indica o equipamento necessário; elabora o plano geral de iluminação, ò esque
ma para instalação e adequação dos refletores à mesa de luz, bem como a afina
ção dos mesmos; prepara o roteiro para operação da mesa, ensaiando o operador.

Mágico

Faz deslocar ou desaparecer objetos; executa outros tipos de ilusionismo, rea
lizando truques, jogos de mágica, de prestidigitaçâo, utilizando aparelhos ou mo
vimentos manuais.
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«Maltre de Ballet»

Dirige os bailarinos ou dançarinos do corpo de baile, zelando pelo rendimento
técnico e artístico do espetáculo; ensaia bailarinos ou dançarinos; remonta coreo
grafias; ministra aulas de dança em uma companhia especifica.

Malabarista

Pratica jogos com malabares, tendo habilidade no manuseio de aoarelhos,
substituindo, eventualmente os malabares por outros objetos, com ajuda ou não
do auxiliar.

Manequim

Representa e desfila usando seu corpo para exibir rouDas e adereços.

Maquilador de Espetáculo

Maquila o rosto, pescoço, mãos e, segundo a necessidade, o corpo do artista,
utilizando"produtos adequados e empregando técnicas especiais; analisa o tipo de
personagem a ser vivido pelo ator, examinando no roteiro, ou segundo sugestões
dadas pela equipe de criação, a idade e características a serem realçadásraplica
postiços. • - *-

Maqulnlsta

Constrói, monta e desmonta cenários; auxilia o setor cenotécnico; movimenta
cortinas de cena, cabos de varanda ou alçapão; faz a manutenção da maquinaria do
teatro e do urdimento; orienta e executa os movimentos do cenário durante o espe
táculo.

Maqulnlsta Auxiliar

Auxilia'o Maqulnlsta nas suas atribuições de construir, montar e desmontar
cenários, bem como na sua movimentação.

Mestre de Pista

Encarregado de espetáculo circense obedecendo e fazendo obedecer à progra
mação do Diretor Artístico, através do programa interno; fixa avisos em tabelas,
apresentando e auxiliando a apresentação, quando há apresentador.

Operador de Luz

Opera os controles da mesa de iluminação, unidades fixas ou móveis; executa
o roteiro de iluminação; verifica o funcionamento do equipamento elétrico.

Operador de Som

Monta e opera a aparelhagem de som que reproduz a trilha sonora do espe
táculo.

Palhaço

- ...•Sfíí2* P*"40,1111™^. Pilhérias e outros números cômicos, comunlcando-se com
o publico por melo de cenas divertidas; caracteriza-se através de roupas extrava
gantes e empregando máscara constante, indlvlduaí e Intransferível ou disfarces
cômicos, para apresentar seus números; orienta-se por instruções recebidas ou '
pela própria imaginação, fazendo gestos característicos, podendo se apresentar só
ou acompanhado.

, Secretário de Frente

„ *frcorre, *». Pracas antedpadamente para localizar terrenos, fazer locações.
vrf ~i«°hÍHÜ?' Prom!?ver Publicidade e efetuar pagamento; ê também responsa'
vei pelas despesas e liberação do espetáculo.
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Secretário Teatral

FEDERAL

Organiza a administração da empresa; coordena a produção; disciplina, inter
na e externamente a atividade da companhia e da produção; encarrega-se da do
cumentação legal da companhia e da produção; efetua pagamentos; controla os

borderôs. fiscaliza a bilheteria.

Sonoplasta

Elabora o fundo musical ou efeitos sonoros esoetíais, ao vivo ou gravados,
selecionando músicas, efeitos adequados ao texto e dê comum acordo com a equipe
de criação; pesquisa as músicas ou efeitos, para montar a trilha sonora; pode ope
rar a mesa de controle, produzindo os efeitos planejados ou ensaia o operador
de som.

cStrip-Tease»

Representa usando a expressão corporal, para transmitir dramaticamente emo
ções sensuais, ensaiadas ou improvisadas, com ou sem música.

Técnico de Som

Instala e repara os equipamentos de som de acordo com a direção; fornece
manutenção a estes equipamentos; auxilia tecnicamente ao Operador de Som,
quando necessário.

H —CINEMA

Adereclsta

Monta, transforma ou duplica, utilizando-se de técnicas artesanais, objetos ce-
nográflcos e de indumentária, segundo orientação do Cenógrafo e/ou Figurinista.

Animador

Executa a visualização do roteiro, modelos dos personagens e os clayouts»
le cena, conforme orientação do Diretor de Animação.

ArqulvUta de Filmes

Organiza, controla e mantém sob-«ua guarda filmes e material publicitário em
rquivos apropriados; avalia e relata o estado do material, coordenando os traba-
tos de revisão e reparos das cópias, quando possível ou necessário, com o auxi-
•y do Revlsor.

Assistente de Animação

Transfere para o acetato os clayouts» do Animador e do Assistente de Ani-
idor.

Assistente de Animador

Complete o planejamento do Animador intercalando os desenhos: faz peaue-
s animações.

Assistente de Câmara de Cinema

Assiste o Operador de Câmara e o Diretor de Fotografia; monta e desmonta
amara de cinema è seus acessórios; zela pelo bom estado deste equipamento,
rega e descarrega chassi, opera o foco. a czoom» e o diaíragma, redige os bo
is de câmera, prepara o material a ser encaminhado ao laboratório, realiza os
es de verificação de equipamento.
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Assistente de Cenografia

Assiste o Cenógrafo em suas atribuições; coleta dados e realiza pesquisas rela
cionadas com o projeto cenográfico.

Assistente do Diretor Cinematográfico

Assiste o Diretor Cinematográfico em suas atividades, desde a preparação da
produção até o término das filmagens; coordena as comunicações entre o Diretor
de Produção Cinematográfico e o conjunto da equipe e do elenco; colabora na
análise técnica do roteiro, do plano e da programação diária de filmagens ou
ordem do dia; supervisiona o recebimento e distribuição dos elementos requisita
dos na ordem do dia; coordena e dinamiza as atividades, visando o cumprimento
da programação estabelecida.

Assistente de Montador Cinematográfico

Encarrega-se-da ordenação, classificação e sincronização do som e Imagem do
copião; executemos "cortes indicados pelo Montador Cinematográfico; dassiflca e
ordena as sobras de som e Imagem; sincroniza as diversas pistas componentes da
trilha sonora úo filme.

Assistente de Montador de Negativo

Assiste o Montador de Negativo em suas atribuições; prepara o' material e
equipamento a ser utilizado; acondiciona as sobras de material..

Assistente de Operador de Cámera de Animação

Assiste o Operador de Câmara no processo de filmagem de animação.

Assistente de Produtor Cinematográfico

Assiste o Diretor de Produção Cinematográfica no desempenho de suas
funções.

• Assistente de Revlsor e Limpador

Encarrega-se da revisão e limpeza de películas e fitas magnéticas.

Assistente de Trucador

Assiste o Trucador Cinematográfico em suas atribuições.

Ator

Cria, Interpreta e representa uma ação dramática baseando-se em textos, estí
mulos visuais, sonoros ou outros, previamente concebidos por um autor ou criados
através de improvisações individuais ou coletivas; utiliza-se de recursos vocais, cor-
ooraise emodonais, apreendidos ou intuídos, com o objetivo de transmitir ao
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espectador o conjunto de idéias e ações dramáticas propostas; pode utilizar-se de
recursos técnicos para manipular bonecos, titeres e congêneres; pode interpretar
sobre a imagem ou a voz de outrem; ensaia buscando aliar a sua criatividade à do
Diretor; atua em locais onde se apresentem espetáculos de diversões públicas e/ou
nos demais veículos de comunicação.

.Auxiliar de Tráfego -.

Encarrega-se do encaminhamento dos filmes aos seus devidos setores.
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. Cenarista de Animação

Executa os cenários necessários para cada plano, cena e seqüência da ani
mação conforme os clayouts» de cena e orientação do Chefe de Arte e do Diretor
de Animação.

Cenógrafo

Cria, projeta e supervisiona, de acordo com o espirito da obra, a realização e
montagem de todas as ambientações e espaços necessários à cena; determina os
materiais necessários; dirige a preparação, montagem e remontagem das diversas
unidades de trabalho. Nos filmes de longa metragem exerce, ainda, as funções de
Diretor de Arte.

Cenotécnlco

Planeja, coordena, constrói, adapta e executa todos os detalhes de material,
serviços e montagem dos cenários, segundo maquetes, croquis e plantas forneci
das pelo Cenógrafo.

Chefe de Arte de Animação

Coordena o trabalho dos Colorístas e da copiadora eletrostática.

Colador-Marcador de Sincronismo

Tira as pontas de sincronismo, ao mesmo tempo que faz a marca do ponto
slncrônico do anel anterior, colocando, por meio de emendas, o rolo de filme e de
magnético em seu estado original.

Colorista de Animação

Colore os desenhos impressos no acetato sob a supervisão do Chefe de Arte.

Conferente de Animação

Confere o trabalho dos Colorístas; auxilia na filmagem; cuida do mapa de
animação e da ordem dos desenhos e cenários, separando-os por planos e cenas.

Conünulsta de Cinema

Assiste o Diretor Cinematográfico no que se refere ao encadeamento e conti
nuidade da narrativa, cenários, figurinos, adereços, maquiiagem, penteados, luz,
ambiente, profundidade de campo, altura e distánda da cámera; elabora boletins
de continuidade e controla os de som e de cámera; anota diálogos, ações, minu-
tagens, dados de cámera e horário das tomadas; prepara a claquete; informa A
produção os gastos diários de negativo e fita magnética.

Contra-Regra de Cena

Encarrega-se da guarda, conservação e colocação dos objetos de cena, sob
orientação do Cenógrafo.

Cortador-Colador de Anéis

Corta os trechos marcados do copião ou cópia do trabalho seguindo a nume
ração feita pelo Marcador de Anéis.

Diretor de Animação

Cria o planejamento de animação do filme, os clayouts» de .cena, guias de
animação, movimentos de cámera; supervisiona o processo de produção, inclusive
trilha sonora; é o responsável pela qualidade do filme.
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Diretor de Arte

Cria, conceitua, planeja e supervisiona a produção de todos os componentes,
visuais de um filme ou espetáculo; traduz em formas concretas as relações dra
máticas imaginadas pelo Diretor Cinematográfico e sugeridas pelo roteiro; define
a construção .plãstico-emocional de cada cena e de cada personagem dentro do con
texto geral do espetáculo; verifica e elege as locações, as texturas, a cor e efeitos
visuais desejados, junto ao Diretor Cinematográfico e ao Diretor de Fotografia;
define e conceitua o espetáculo estabelecendo as bases sob as quais trabalharão o
Cenógrafo, o Figurinista, o Maquilador, o Técnico de Efeitos Especiais Cênicos, os
gráficos e os demais profissionais necessários, supervisionando-os durante as di
versas fases de desenvolvimento do projeto.

Diretor de Arte de Animação

Responsável pelo visual gráfico dos filmes de animação; cria os- personagens
e os cenários do filme.

Diretor Cinematográfico

Cria a obra^.cinematográfica, supervisionando e dirigindo sua execução, utili
zando recursos humanos, técnicos e artísticos; dirige artisticamente e tecnicamente
a equipe e o elenco; analisa e interpreta o roteiro do filme, adequando-o à reali-

. zação. cinematográfica sob o ponto de vista técnico e artístico; escolhe a equipe
técnica e o elenco; supervisiona a preparação da produção; escolhe locações;-ce
nários, figurinos, cenografias e equipamentos; dirige e/ou supervisiona * monta
gem, dublagem, confecção da trilha musical ê sonora, e todo o processamento do
filme até a cópia final; acompanha a confecção do ctrailer», do •cavant-trailer».

Diretor de Dublagem

Assiste ao filme e sugere a escalação do elenco para a dublagem do filme;
esquematiza a produção, programa nos horários de trabalho, orienta a interpreta

ção e o sincronismo do Ator sobre sua imagem ou de outrem.

Diretor de Fotografia

Interpreta com imagens o roteiro cinematográfico, sob a orientação do Diretor
Cinematográfico; mantêm o padrão técnico e artístico dá imagem; durante a pre
paração do filme, seleciona e aprova o equipamento adequado ao trabalho, indi
cando e/ou aprovando os- técnicos sob sua orientação, o tipo de negativo a ser
adotado, os testes de equipamento; examina e aprova locações interiores e exte
riores, cenários e vestuários; nas filmagens orienta o Operador de Càmera,_ Assis
tente de Cámera, Eletricistas, Maquinlstas e supervisiona o trabalho do Continuista
e o do Maquilador. sob o ponto de vista fotográfico; no acabamento do filme, quan
do conveniente ou necessário, acompanha a cópia final, em laboratório, durante a
marcação de luz.

Diretor de Produção Cinematográfica

Mobiliza e administra recursos humanos, técnicos, artísticos e materiais para
a realização do filme; radonaliza e viabiliza a execução do projeto, mediante aná
lise técnica do roteiro, em conjunto com o Diretor Cinematográfico ou seu Assis
tente; administra financeiramente a produção.

Editor de Audio

Encarrega-se da revisão e sincronização dos diálogos dublados; sincroniza as
cbandas internacionais» e marca as correções a serem feitas na cmixagem».
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Eletricista de Cinema -
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Encarrega-se da guarda, manutenção e adequada instalação do equipamento
elétrico e de iluminação do filme, distribuindo de acordo com as indicações do
Diretor de Fotografia; determina as especificações dos geradores a serem utili
zados.

Figurante

Participa, individual ou coletivamente, como complementação de cena.

Figurinista

Cria e projeta os trajes e complementos usados pelo elenco e figuração, exe
cutando o projeto gráfico dos mesmos; indica os materiais a serem utilizados;
acompanha, supervisiona e detalha a execução do projeto.

Fotógrafo de Cena

Fotografa, durante as filmagens, cenas do filme para efeito de divulgação:e
confecção":de -material publicitário; indica o material adequado ao seu trabalho;
trabalha em conjunto com o Diretor Cinematográfico e o Diretor de Fotografia.

Guarda-Roupeiro

Encarrega-se da conservação das peças de vestuário utilizadas no espetáculo
ou produção, auxilia o elenco e a figuração a vestir as indumentárias, organiza a
guarda e embalagem dos figurinos, em ca3o de viagem.

Letrista de Animação

Executa os letreiros ou créditos para produções cinematográficas.

Maquilador de Cinema

Encarrega-se da maquiagem ou caracterização do elenco e figuração de um
filme, sob orientação do Diretor Cinematográfico, em comum acordo com o Di
retor de Fotografia; indica os produtos a serem utilizados em seu trabalho.

Maqulnlsta de Cinema

Encarrega-se do apoio direto ao Operador de Cámera, Assistente de Cámera e
Eletricista no que se refere ao material de maquinaria; Instala e opera equipa
mentos destinados à fixação e/ou movimentação da cámera.

Marcador de Anéis

Executa a marcação dos anéis de dublagem, no copião ou cópia de trabalho.

Microfonlsta

Assiste o Técnico de Som; monta e desmonta p equipamento, zelando pelo seu
bom estado; posiciona os microfones; confecciona os boletins de som.

Montador do Filme Cinematográfico

Monta e estrutura o fume, em sua forma definitiva, sob a orientação do Di
retor Cinematográfico, a partir domaterial de imagem e som usando seusrecursos
artísticos, técnicos e equipamentos espedficos; zela pelo bom estado e conserjaçào
das pistas sonoras, faz o plano de cmixagem», partiripando das mesmas; orienta
o Assistente de Montagem. *
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Montador de Negativo
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Monta negativos de filmes cinematográficos a partir do copião montado, res
peitando os cortes e marcação, do Montador de Filme Cinematográfico.

Operador de Cámera

Opera a cámera cinematográfica a partir das instruções do Diretor Cinema
tográfico e do Diretor de Fotografia; enquadra as cenas do filme; Indica os focos
e os movimentos de czoom» e cámera.

Operador de Cámera de Animação

Filma os desenhos em equipamento espedal, responsabilizando-se pela quali
dade fotográfica do filme.
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Operador de Gerador

Encarrega-se da manipulação «- operação do gerador e corrente elétrica du
rante as filmagens. —•-.

Pesquisador Cinematográfico

Coleta e organiza dados e materiais, desenvolve pesquisas no sentido de pre
servação da memória cinematográfica, sob qualquer forma, quer Clinica, biblio
gráfica, fotográfica e outras.

Projeclonista de Laboratório

..2pe^a Pr°Jetor cinematográfico especialmente preparado para os trabalhos de
estúdio de som. • :

Revlsor de Filme

Executa a revisão e reparo das. cópias de filmes, verificando as condições ma
teriais das mesmas, sob coordenação do Arqüivista de Filmes.

Roteirista de Animação

Cria, a partir de uma Idéia, texto' ou obra literária, sob a forma de argumento
ou roteiro áe animação, narrativa com seqüêndas de ação, com ou sem diálogos,
a partir do qual se realiza o filme de animação.

Roteirista Cinematográfico

Cria, a partir de uma idéia, texto ou obra literária, sob a forma de argumento
ou roteiro cinematográfico, narrativa com seqüêndas de ação, com ou sem diá
logos, a partir da qual se realiza o filme.

Técnico em Efeitos Especiais Cênicos

Realiza e/ou opera, durante as filmagens, mecanismos que permitem a reali
zação de cenas exigidas pelo. roteiro cinematográfico, cujo efeito dá ao espectador
convencimento da ação pretendida pelo Diretor Cinematográfico.

Técnico em Efeitos Especiais óticos

Realiza e elabora trucagens, durante as filmagens, com acessórios complemen-
tares à cámera, sem a utilização de laboratório de imagens ou ctruca».

Técnico de Finalização Cinematográfica

Acompanha as trucagens e faz o tráfego'de laboratório, supervisionando a qua
lidade do material trabalhado, na área do filme publidtário.
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Técnico de Manutenção Eletrônica

Encarrega-se da conservação, manutenção è reparo do equipamento eletrônico
de um estúdio de som. *

Técnico de Manutenção de Equipamento Cinematográfico

Responsável pelo bom andamento das máquinas, com profundo conhecimento
de mecânica e/ou eletrônica cinematográfica

Técnico-Operador de cMbtagem»

Encarrega-se de reunir em uma única pista, todas as pistas sonoras de um
filme, após submetê-las a vários processos de equalização sonora.

Técnico de Som

Realiza a Interpretação e registro durante as filmagens, dos sons requeridos
pelo Diretor Cinematográfico/indica o material adequado ao seu trabalho e a
equipe que o assiste; examina e aprova do ponto de vista sonoro, as locações
internas e externas, cenários e figurinos, orienta o Microfonlsta, acompanha o aca
bamento do filme, a transcrição do material gravado para magnético perfurado,
a cmixagem» e a transcrição ótica.

Técnico em Tomada de Som

Realiza a gravação de vozes, ruídos e músicas, em estúdio de som; opera a
mesa de gravação; executa equalizações sonoras.

Técnico em Transferência Sonora

Realiza a transferência de sons gravados em discos, fitas magnéticas ou óticas
para fitas magnéticas ou negativo ótico; realiza testes de ajuste do equipamento
e da qualidade do negativo ótico revelado.

Trucador Cinematográfico

Executa trucagens óticas, realizando efeitos de imagem desejados pelo Diretor
Cinematográfico; opera o equipamento denominado ctruca».

m — FOTONOVELA

Arte-Finallsta de Fotonovela

Aplica as fotos nas páginas; traça as legendas especificando a fala do perso
nagem; faz os fios e o acabamento final de acordo com a diagrarnação.

Assistente de Fotografia de Fotonovela

Encarrega-se do material fotográfico; executa a troca de lentes das càmeras:
distribui o material de trabalho entre os iluminadores e toma a medição de luz.

Continuista de Fotonovela

Acompanha e assiste ao Diretor no que se refere ao encadeamento e conti
nuidade das cenas, cenários, figurinos, adereços, maquilagem, penteados, luz am
biente, altura e distância da câraera; elabora hóstias de controle da continuidade.

_ Coordenador fie Elenco

Seleciona atores para composição de elenco para fotonovela; promove o pri
meiro contato entre as partes.

LEGISLAÇÃO — 694 — -FEDERAL

Diagramaaor de Fotonovela

Dispõe a seqQenda das lotos para serem impressas, tendo o cuidado especial
na programação gráfica das cenas e na colocação das falas; orienta o laboratório
fotográfico quanto ao padrão de ampliação das fotos.

Diretor de Fotonovela

Dirige os Atores, Fotógrafo e Equipe Técnica; aprova as locações; quando
necessário encaminha ao Redator adaptações do texto; determina a ambientaçào
cênica e figurinos; discute com o Fotógrafo os melhores ângulos para astomadas.

Diretor de Produção de Fotonovela

Analisa tecnicamente o roteiro; elabora o plano para a execução da fotonovela
e decide as locações juntamente com o Diretor; determina a tabela de horário;
providencia todos os meios materiais para a realização do plano de produção.

Redator Final de Fotonovela

♦, -RfvÍSa Veescreve quando necessário e devidamente autorizado peloRoteiris-
11a. *J***08 final»'«a fotonovela; cria histórias originais ou adapta obras de cunho
daàít °U nf°' transíormanao-as em roteiros com linguagem especifica adequa-

IV — RADIODIFUSÃO

Ator

—.li*!* mterPreta e representa uma ação dramática, baseando-se em textos, estí
mulos visuais, sonoros ou outros, previamente concebidos por um autor ou criados
através de improvisações individuais ou coletivas; utiliza-se de recursos vocais, cor
porais e emocionais, apreendidos ou Intuídos, com o objetivo de transmitir ao espéc
ie-Lf f°níunto de Idéias e ações dramáticas propostas; pode utilizar-se de recur
sos técnicos para manipular bonecos, titeres e congêneres; pode interpretar sobre
Diretofem °U * V0Z dô outrem; ensaia ouscando aliar a sua criatividade à do

Figurante

Participa, individual ou. coletivamente, de espetáculos como complementação de
cena.

DECRETO LEGISLATIVO N. 66 — DE 5 DE OUTUBRO DE 1978
Aprova o texto do Decreto-Lei n. L633 ('*), ^e 9 de agosto de 1978, que
institui incentivos fiscais à exportação de manufaturados por empresas

exportadoras de serviços, e dá outras providências

>. /F.ac«fa.bfr que ° Congresso Nadonal aprovou, nos termos do artigo 55, 5 1»
oseguinte^ * 6U' Petr0nio Portella. Presidente do Senado Federal, promulgo
a. io^?80 ""^ Flca «Provado o texto do DecretOrLei n. 1.633, de 9 de agosto
„. !iL2Il^Insti,:ui-íneentivos fiscais à exportação de manufaturados por empre
sas exportadoras de serviços, e dá outras providêndas.

Petrtnio Portella — Presidente do Senado Federal.

(1> Lee. Fed.. ÍS-ÍS. pigs. 766,e 809.

DECRETO N. 82.382 — DE 5 DE OUTUBRO DE .1978
Abre ao Ministério da Aeronáutica o crédito suplementar de Cr$ 55Í300.000.00.

para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.
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RESOLUÇAO N. 72 — DE 5 DE OUiufiRO DE 1978
T..i A("°5iza a Companhia de LMjpeza e Serviços Urbanos — COLISEU, de São
SoSw ' S COmraUr °PeraÇa0 de crêdit0. no vabrde CM

DECRETO N. 82.383 — DE 5 DE OUTUBRO DE 1978
c^™ aí FJ?,ná0. Nactonal de Desenvolvimento — Recursos sob Supervisão da
CrS 66aMOr^Mannír~f° da 5re!Í?n.ta da R.e-oúb"ca. ° «*»"d sípfementr Se<-r$ 66.000.000,00, para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento.

DECRETO N. 82.384 — DE 5 DE OUTUBRO DE 1978
a a AAt0^à a Ç°nversâo do curso de Matemática ém curso de Ciências da Facul-
Mi%sas^tioeLetras de Mo]KMirim' ^sede»cidade * **

DECRETO N. 82.3S6 — DE 5 DE OUTUBRO DE 1978

, ..??í!ara,de uül.idade Pública, para fins de desapropriação total ou pardal ou
instituição de servidão de passagem, em favor da Amazônia Mineração S/A o
imóvel que menciona, situado no Município de São Luis, Estado do Maranhão.

DECRETO-LEI N. 1.637 — DE 6 DE OUTUBRO DE 1978
Dispõe sobre a integraUzação de quotas e reajustes de haveres

de organismos financeiros internacionais

O Presidente da Republica, no uso das atribuições que lhe confere o arüzo 55
inciso II, da Constituição, decreta: - *

Art. 1« A integrallzaçâo de quotas e os reajustes dos haveres, em cruzeiros,
nos organismos financeiros Internacionais, decorrentes de subscrição e aumento de
capital do Brasil ou da manutenção da sua paridade, constituem responsabilidade
do. Banco Central do Brasil.

§ 1« As disposições deste artigo aplicam-se às Integralizações e aos reajustes
realizados pelo Banco Centra! do Brasil até a date de vigência deste Decreto-Lei
em cumprimento de decisões do Conselho Monetário Nacional.

S 2* Constituem receitas do Banco Central do Brasil òs resultados das opera
ções por ele realizadas com os organismos financeiros internacionais, inclusive as'
parcelas distribuídas ao Brasil do lucro auferido em leilões de ouro realizados ceio
Fundo Monetário Internacional.
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Art 2' Permanecem em vigor todas as obrigações do Governo Brasileiro; assu
midas através de convênios constitutivos de organismos financeiros internacionais.

Art. 3* Este Decreto-Lei entrará em vigor na date de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Ernesto Geisel — Presidente da República.
Mário Henrique Simoosen.

DECRETO N. 82.388 — DE 9 DE OUTUBRO DE 1978
Autoriza a cessão, sob a forma de utilização gratuita, das benfeitorias que

menciona, situadas no Município de Betim, Estado de Minas Gerais.

DECRETO N. 82.389 — DE 9 DE .OUTUBRO DE 1978
Declara de utilidade pública, para fins' de ^apropriação total oupardal tou

instituição de servidão de passagem, em favor da Petróleo Brasileiro S/A. —
PETROBRAS, taóveis constituídos de terras e benfeitorias que menciona

MENSAGEM

NS 257/93-GAG
Brasília, 29 de outubro de 1993

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa rdo
trito Federal,

Dis

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que,
nos termos do que preceitua o parágrafo 19, do artigo 74, da Lei,
Orgânica do Distrito Federal, resolvi impor veto parcial ao Pro
jeto de Lei n9 346/93, que se transformou na Lei n9 575, de 26
de outubro de 1993, e cuja ementa está assim redigida:.

í'Dispõe sobre a gestão democrática -.das Unidades
Públicas de Ensino do Distrito Federal e dá' outras
providências".

Assim, com guarda de prazo legal, incumbe-me pfe
recer à apreciação dessa Casa Legislativa, os seguintes

MOTIVOS DO VETO

Com efeito a Constituição Federal em seu_ artigo
206, inciso VI, instituiu o principio .da "gestão democrática do
ensino público",-deferindo ao legislador ordinário a _incumbên
cia de estabelecer a forma eo modo como se exercitará este
princípio.

Assim, sou forçado a reconhecer que a iniciativa
parlamentar, consubstanciada no Projeto de Lei ns 346/92, que
veio a se constituir na Lei n9 575, de 26 de outubro de 1993, e
'bastante louvável e demonstra o elevado nível de •; responsabili
dade e noção de dever da parlamentar .subscritor do referido.Pro
jeto.

Entretanto, a proposição apresenta algumas imper
feições que devem ser expurgadas, o que explica o veto pardal adfi
tado, incidente sobre os artigos 59, 69, 99 e 19.

/erif"ica-se que o disposto no artigo 39, a par de
confundir o Cargo de Diretor com o órgão Diretoria, não se com
patibiliza com as disposições do artigo 59, pois se =o-primeiro
confere ao cargo de Diretor a condição de livre provimento, o
que é correto, o segundo cassa parte dessa condição no que res
peita ã demissibilidade "ad nutum", corolário do livre provimen
to ao estabelecer a possibilidade de exoneração do Diretor por
iniciativa do Conselho Escolar.

Idêntico raciocínio deve ser adotado com relação
ao.disposto no artigo 69, que, além de fazer referência a cargo
inexistente como é o caso do vice-diretor, estabelece uma perio
dicidade para o cargo :de diretor, confrontando-se, destarte, com
o princípio do livre provimento ínsito no já mencionado artigo
39.

de

Como os artigos 99 e 19 guardam íntima relação
:ausa e efeito, com o disposto no artigo 69, a retirada deste-

último do texto da Lei ,obriga, por via de conseqüência,'.a reti
rada dos outros dois artigos. Ademais, o artigo 99 também se cn
loca em curso de colisão com o-, disposto no artigo 39 e 89,•• dado
que sendo o Diretor membro nato do Conselho Escolar e demissível.
"ad nutum", não deve participar dos procedimentos ^estabelecidos
para a composição do Conselho Escolar. Jà no que tange ao veto
recaído sobre o artigo 19, constata-se que a teor do disposto no
aítigo 74, parágrafo 29, de nossa Lei Orgânica, por fazer refe
rfncia a um artigo que deixa de existir deverá merecer a mesma
sòjte, dado que, por força do dispositivo legal supracitado, se
torna defeso o veto a expressões.

Isto posto, submeto a matéria à elevada conside
ração dos Senhores Deputados membros dessa Egrégia Casa Legis
lativa, esperando a confirmação do veto aposto."

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

ce.lência os protestos de estima e distinta consideração.

ÍQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do Disfrito^Federal

Excelentíssimo,,, Senhor
Deputado BENÍqm TAVARES
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa
*do Distrito Fecjeral

Ex

Dispõe sobre a gestão democrática das

Unidades Públicas de Ensino do Distrito

Federal e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decretas

Ensino do

democrát ica
* •• •critérios estabelecidos por esta lei

Art. 12 -- A Diretoria das Unidade» Públicas de
Distrito Federal será exercida através de gestão
conforme princípios constitucionais (art. 2«<4> e

Art. 23 -

Ensino do Distrito Federal será de. reopon
- • ••• sf
do Conselho Escolar.

Art. 32 •- A Diretoria será de livre escola do.

Governador, obedecendo os seguintes requisitoss

I - ser educador e ter compromisso com a educação? ,
II - ocupar no quadro de pessoal do Distrito Federal cargo

ou emprego de:

a) P,rofessor;

b> Técnico em Educação;.

c) Administrador Escolar.

III -- ter sido admit ido. através de Concurso Público;

IV - ter pelo menos 5 anos de efetivo exercício em

unidades escolares»'

V .... ter conhecimento da comunidade onde exercerá a

funeaos

VI •••• gozar de credibilidade junto, a comunidade em que a

unidade esteja inserida.

(estão de cada Unidade Pública de
sabilidade da Diretor ia,, e!

Art. -43 - 0 Conselho Escolar de cada Unidade

Pública de Ensino, órgão de fiscalização e apoio ao seu

.gerenciamento, será eleito na forma do Art. 10, pelas

I - comunidade vinculada à Unidade Escolar;

II •- Professores e Técnicos de Ensino;

mmrnmmtií
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III •-' outros servidores Votados na Unidade Escolar;

IV - alunos de idade iyual ou superior a 14 anos;

V - alunos de idade inferior a 14 anuo, cursando porém, a

7ü oer ie;

VI - pai ou mãe ou responsável de aluno com idade Inferior

a 1-4 anos cursando até a 62 série.

5 12 - Se o pai ou a mãe ou o responsável for também

servidor da Unidade Pública de Ensino poderá votar por duas vezes,

uma na condição de pai ou mãe ou responsável e outra na condição de

servidor.

S 22 - Qualquer que seja o número de filhos matriculados na

Unidade escolar, os pais ou"responsáveis votarão apenas uma vez.

S 32 - 0 voto do aluno exclui o dos pais ou responsáveis.

,,Art. SS - 0 Diretor será exonerado do cargo pelo

Governador do Distrito Federais

I ~ por iniciativa do Conselho Escolar e da maioria

absoluta da comunidade escolar, mediante a realização de plebiscito,

após a'comprovação de incompetência e descompromisso com a educação
ou com a comunidade.

II - por improbidade administrativa, conforme artigo 37, S

43 da Constituição Federal, através de inquérito administrativo,

instaurado pela FEDF.

Art. 62 ••- 0 mandato de cada diretor e vice-

dire,tor será de «2 (dois) anos, sendo permitida.a recondução para o

mesi^p cargo, após a avaliação do Conselho Escolar e da maioria
absoluta da comunidade escalar.

Art. 72 •- Em caso de impedimento do Direton

assumirá o cargo o Vice-Diretor com os mesmos direitos e obrigações.

Art. 82-0 Diretor e Vice-Diretor de cada

Unidade Escolar ou} ainda, o. professor encarregado, no caso da»

escolas rurais. Membros natos do Conselho Escolar e o primeiro

presjde suas reuniões, sendo vedada a sua participação era decisões

que ;lmpl iquem em possível conflito de interesses.

Art. 92 •- As eleições para o Conselho Escolar,

permitida a recondução de seus Membros, serão realizadas de 2 (dois)
em 2 (dois) anos, no 13 domingo de novembro, no período do 8 às .17

horas,, procedendo-3e a apuração, em seguida, pela própria meou

receptora dos votos.

Art. 10 ••- 0 Conselho Escolar será constiluídi:

por s

I - a (três) representantes dos professores, lotados há

pelo menos 1 (um) ano antes da eleição na Unidade Escolar;

!I - 2 (dois) representantes . dos técnlcor. de cnnino,

lotados há pelo menos 1 (um) ano antes da eleição na Unidade
Escolar;

III - 2 ,,(dois) representantes dos auxiliarei, da Unidade

Escolar, nela lotados, há pelo menos 1 (um) ano antes da eleição;

IV - 3 (três) representantes dou alunos de Unidade Eiicolar

com idade igual ou superior a i4 anos ou que, mm idade inferior,
estejam cursando a 73 série;

V - 3 <trêt»> representantes dos paiii de alunos da Unidade
Escolar.

5 ÍS - Os representante-., düi, r>r oi'essorrs, 1-écn icor.,
auxiliarei^ aluno-, c pai* ,>(,r;;u eleitos |„;1„l> rCB|ltít.( jvtlll ,,t.„la,.ntol,
pertencente)} a cada Unidade Escolar.

S 22 - A participação no Conselho Escolar ser.l coiv-.i depada
serviço relevante à Educação, -..em direito a qualquer espét i,• de
remuneração.

Art. ii •- Compete ao Conselho L'.,(.u'lar s

I - aprovar o Piam. de Trabalho Anual da Unidade Cscolar;
II •- avaliar a aplicação dos i. uni. eúíloc progr am.it itos c os

resultados alcançados pelos alunon em função (Io contexto '.oi lal;
III - fi<,f. ai i::ar e avaliar o desempenho ,ilo quadro, funcional

da escola, inclusive o pedagógico;

IV - promover a integração ria famíl ia 'cum a escola,
estimulando a realização conjunto de atividades didáticas e cxlra--
turr iculares;

V - aprovar o regulamento de utilização e o orçamento de
recursos alocados pela comunidade, e fiscalizar sua execução;

VI - fiscalizar, apoiar e assessorar o Diretor da Unidade
no desempenho de suai funções;

VII - zelar pelo_ caráter democrático da administração do
ensinp em cada Unidade Escolar, representando a quem de direito para
adoção de medidas cabível»;

VIII - cooperar para melhorar a qualidade de ensino no
DistrJto Federal.

Parágrafo único - As decisões do Conselho Escolar serão
publicadas no mural da Unidade de ensino e registradas am'livro
próprio.

Art. 12 - Os candidatos ao Conr.elho Escolar terão
suas candidaturas registradas até 30 dias antes do pleito, mediante
requer intento assinado de próprio punho, acompanhado de documentação,
que comprove sua qualidade, dirigido à Diretoria da Unidade Escolar,

<l'11' " ''li< aln ll.u.l',; \ l,(i„n •.•.;•() (. H'ilriiailor a ilu I>| Oi l- >SD ,„1( I i ()[• d1 ,
par n opinai c,n,. lin ,'i ,-, ,,i|i ir i nade (ia invrulín.

'•» J- '"' >' '-'d •" ' ( .i.in'dai o . mi uinsrlnu rsiolar ser á

Jivsljada lula l,oi\i j .,',i!ií) Coor denadoru il<> Prmosso l'lt.-, tiir-til na

' ''•' •!•' i" i ('.• w.iiia.li i'",(.iJ,.r, para ( naln-i iim-uio,

'-l i'ii') .'ias 'ili-i-, i-.ir ,i i iiu/ufiiitii, íí( ,..

1 Olii"l t

( "l.l ,'V a .

• r ,

r~- '-— Uj.ii i! i Uma ( a,nl 1,!ai UI'a y it [,oin i ssíío !>)• ^,Uf I Zailor a

1,11 ' ' '" '"''''• '-1 "•'" i i''.á •) i.ra.si i!i 0 dici,) dias ,i,i,' a ciiiii.ii

•'«rii-i-r i ili-i .i,, ,i,lir< a . ..ipmjiia!, ao (., se Cor o caso, registrar
iiuva i riíiii i íl.i! ura ,.

Art. 13 0 C'm'.( ihn . -situar será ( iioxissaric. pela

Comissão Ouurdeiiadora .Ju l'r lcesso ." .(• i Lorai J (um) i,i,'.s „piís a
1.' 1 li i <* t>Cl.

Art. 14 Ii.iVit,; uma Cumissão f.oor ilenadora do
1'roces'íu Floií ural , assim luiisI , tu í-.aS

I (mi . n ki"c I.iiii", di., i'i tiFessor csi

I" i.m > ri'i'1'(-:'.i m ,nii i-s u'»i Auxiliarei", i!c Lir.inn;
III dois repr eseui antes do (.di-po d isreni e;

IV ' lini i'« i'i'i.'si'iit a.ii e do Tj ir et ()r--n ::(-•( uL ivn (,a huiidac.au
educacional, por cJe limitai,.);

V - dois e i pr i-seiii au', ( s de l'ais. •

s i~ °'' .'(':'.'cse.ii aiii es das eat e<jor ias constam es uo<,
incisos f, li, TI". ( v, d.-.W artigo, ser ao ("•( i.l.i i dos deni ro de
cada sogmen i. o ,.

3 2" rt • isijnatãi il(í>. Minhrds u;i. (,().n i ssão Or;jau i.-adora do
Processo Lli'it(„ ai •IrwtrÁ „ r iV ,,, .,(,' ní) (tinila) d i„s antes da
Unia marcada para as ele i ç õc ..

.'ir':. iC i,n

1*1'oi ,w,s«. i i i i i i.r ,, i •

a) l-i i.,i..

'!. i ..!.. i'li ii,,,,

b> pul.i c a,- a Ji ,ia nos i ul cijraiií c-, (io oriKi ele I i (>r .',( ,

liai) I1 I lailo-, a vni.ir ( li, (a(l,i tlllli.aric, ,^r tlliiOVt"IIUt) lilVUlqaiao ...np*.,;

c) iii'sii|iia, oi Ii.i.iis (ir votaiãir,

d) iToi.mvor a d i v.»lya(,ão (Io processo o i,-1 c or a 1 ,

e> ilosi 111,1,- (,s ,'•!'.( ais oa1} ( lisfíírí,,

f) il'si;iiiar os ,»i_iiilii o., (ias Hi sji, r<.'(. ept or as- apor ..dor as;

g> i'i'i J('r a ( i vu 1 ijat ao dos resultado! iiT.i . a i s das

i't (M i; oes i

h) • ( ( fiier r(( >a-iiaí, í*Vs t r (*t ur si.-. soíi.T hui ', õrs

r(-'l,K loi.ail.i, (u,i i, Pi-oiesM) ciei I oral , soiiri' v1íps ia . laiiulo , ,í,

priiueira iiináncia a. iiu n i s( r ai .va„

i oin i s wM< { (u," iirn.uliir a di.

i .i si .l.u (ios i and i('at iis ao '"(Ui .r i lio rs<;ol.,r

Art. lei Rerão i ous m er a'!os eleitos pa» a o

Lonsellio 1 ,i o,ar , i m , ana . at-cijor ia, os ( aim i dat os que ol>t ivci »;m,
sucess i vaiiiru! c , a ma i ( , ( os votos válidos..
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Parágrafo único -- Cada eleitor dará seu voto a apenas um

dos cand idato

Art. 17 •'•• 0 voto (5 facultativo. porém a eleição

de cada Membro só será considerada válida se, em cada segmento, a
ela. comparecerem, eo .bíiiU.ci, metade mais um 'dos integrante!; tio
respecHvo colégio, renet ir.do-se o Pleito uma semana após, em
segunda convocação.

Parágrafo único ••• 0 resultado será considerado válido, na
segunda convocação, qualquer <5ue seja o número de integrantes do
corpo eleitoral' <iue compareça à votação,,

Ar I . 1 ;"l

hií-' In,., , • I ,• ; i ..; .. i. .1,- • I

ainda que o prctende-nlc prernena conis i i;.'íí (-.'.'. Ii-.g«i".í para tani:o; rnüírm

hipótese, •<•> candidato :»ci-;-. convocado a --.pta;- por uma .ia-.,
candidaturas, em até 40 horas, e se a duplicidade for constatada
somente a pó-- a realizarão do pleito e proc 1-...nação dos resultado:-;

<.w3o sa.. I ,.-•,•• '• voto-. a c»ie i.;atk.:;, (•: o t.sc i-i.-:,uJ t.ará tft
impedimento absoluto Para registro de candidatura em pleitos
futuros, nas' jn idade:, iucolarer, cie Ensino do Distrito i'eoer a i ..

Art. 19 •••• 0 Poder Executivo reguiai.ien t ar;i esta

Lei dentro de 9<!i (noventa) dias de sua publicação, devendo as
primeiras eleições para os Conselhos, de que trata esta Lei, i-nr

realizadas na cata estabelecida no Art. 99-

i-.i'i, a,!in ii i da i.v'iii.i i ilal i.ir a (le um

,|. unia i.ln i •!,!•,.• .li.. Los i nu.

Art. 2JÒ ••• Os casos omissos serão decididos pela

Secretaria de Educação ou FFZEJr .

2i -- f.Kta Lei entra em vigur na dai.a de sua

publi cação.

Ari. 22 • Revogam-se as disposições em contrario..

Câmara Legislativa do O i-.. <: r ito Federal, de outubro de .Í.W;.f

Deputado BENÍCIO TAVARES

;:1res ident e

LEI N.'575 DE 26 DE outubro DE 1993

Dispõe sobre a gestão democrática

das Unidades Públicas de Ensino

do Distrito Federal e dá outras

providências.

O,GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE
RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1« - A Diretoria das Unidades Públicas de Ensi_
no do Distrito Federal será exercida através de gestão democráti
ca, conforme princípios constitucionais (Art. 206) e critérios es
tabelecidos por esta lei.

Art. 2« - A gestão de oada Unidade pública de Ensino
do Distrito Federal será de responsabilidade da Diretoria, e do
Conselho Escolar.

Art. 3« - A Diretoria será de livre escolha do Gover.

nador, obedecendo os seguintes requisitos:

I - ser educador e ter compromisso com a educação;
II - ocupar no quadro de pessoal do Distrito Federal

cargo ou emprego de:

a) Professor;

b) Técnico em Educação;

c) Administrador Escolar.

III - ter sido admitido através de Concurso PÚ

blico;

IV - ter pelo menos 5 anos de efetivo exerci
cio em unidades escolares;

V - ter conhecimento da comunidade onde exe_r

cera a função;
VI - gozar de credibilidade junto, a comunida

de em que a unidade esteja inserida.

Art. 42-0 Conselho Escolar de cada Unidade

Pública de Ensino, órgão de fiscalização e apoio ao seu gerencia

mento, será eleito na forma do Art. 10, pela:

I - comunidade vinculada à Unidade Escolar;

- II - Professores e Técnicos de Ensino;

III - outros servidores lotados na Unidade Es

colar;

IV - alunos de idade igual ou superior a 14

anos;

V - alunos de idade inferior a 14 anos, cur

saiiuo porém, a 7' serie;

VI - pai ou mãe ou responsável de aluno com

idade inferior a 14 anos cursando ate a

6a série.

§ 1» - Se o pai ou a mãe ou o responsável

for também servidor da Unidade Publica de Ensino poderá votar
por duas vezes, uma na condição de pai ou mãe ou responsável e
outra na condição de servidor.

5 2a - Qualquer que seja o numero de filhos

matriculados na Unidade Escolar, os pais ou resDonsáveis votarão

apenas urna vez-

§32-0 voto do aluno exclui o dos pais

ou responsáveis.

Art. 58 - V E T A D O

Art. 65 -VETADO

Art. 72 - Em caso de impedimento do Dire

tor assumirá o cargo o Vice-Diretor com os mesmos direitos

e obrigações.

Art. 81 - O Diretor e Vice-Diretor de ca

da Unidade Escolar ou, ainda, o professor encarregado , no
caso das escolas rurais. Membros natos do Conselho Escolar
e o primeiro preside suas reuniões, sendo vedada a sua par
ticipação em decisões que impliquem em possível conflito de
interesses.

do por:

Art. 9« -VETADO.

Art. 10-0 Conselho Escolar será constituí

1-3 (três) representantes dos professo

res, lotados há pelo menos 1 (um } ano

antes da eleição na "niõade Escolar;
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técnicos,

pectivos

II - 2 (dois) representantes dos técnicos de

ensino, lotados ha pelo menos 1 (um)ano

antes da eleição na Unidade Escolar;

III.-• 2 (dois) representantes dos auxiliares

da Unidade Escolar, nela lotados , há

pelo menos 1 (um) ano antes da eleição;

IV - 3 (três) representantes dos alunos de

Unidade Escolar com idade igual ou supe

rior a 14 anos ou que, cóm idade Infé

rior, estejam cursando a 7" série;

V - (três) representantes dos pais de alu
nos da Unidade 2scolar.

§ 12 - Os representantes dos professores ,

auxiliares, alunos e pais serão eleitos pelos res

segmentes pertencentes a cada Unidade Escolar.

§ 22 - A participação no Conselho Escolar

será considerada serviço relevante à Educação, sem direito

a qualquer espécie de remuneração.

Art. 11 - Compete ao Conselho Escolar:

I - aprovar o Plano de Trabalho Anual da Unidade

Escolar;

II - avaliar a aplicação dos conteúdos programáti

cos e os resultados alcançados pelos alunos

em função do contexto"social;

III - fiscalizar e avaliar o desempenho do quadro

funcional da escola, inclusive o pedagógico;

IV - promover a integração da família com a esco

Ia, estimulando a realização conjunta de ati

vidades didáticas e extra-curriculares;

V - aprovar o regulamento de utilização e orça

mento de recursos alocados pela comunidade ,

e fiscalizar sua execução;

VI - fiscalizar, apoiar e assessorar o Diretor da

Unidade no desempenho de suas funções;

VII - zelar pelo caráter democrático da administra

ção do ensino, em cada Unidade Escolar, repre_
sentando a quem de direito para adoção de me

didas cabíveis;

VIII - cooperar para melhorar a qualidade de ensino

no Distrito Federal.

Parágrafo Único - As decisões do Conselho Esco

lar serão publicadas no mural da Unidade de ensino e registra

das em livro próprio.

Art. 12 - Os candidatos ao Conselho Escolar te

rão suas candidaturas registradas até 30 dias antes do pleito,

mediante requerimento assinado de próprio punho, acompanhado

de documentação, que comprove sua qualidade, dirigido á Dire

toria da Unidade Escolar, que o encaminhará á Comissão Coorde

nadora do Processo Eleitoral, para opinar quanto à regularida

de da Inscrição.

§ 12'- A relação dos candidatos ao Conselho Es

colar será divulgada pela Comissão Coordenadora do Processo Elei_
toral na comunidade e afixada no mural da Unidade Escolar, para

conhecimento, com prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugna

ções.

§ 22 - Impugnada uma candidatura, a Comissão

Organizadora do Processo Eleitoral terá o prazo de 3 (três )
dias. para emitir parecer e decidir sobre a impugnaçao e, se for

o caso, registrar nova candidatura.

Art. 13-0 Conselho Escolar será empossado

pela Comissão Coordenadora do Processo Eleitoral 1 (um) mês após
a eleição.

Art..14 - Haverá uma Comissão Coordenadora do

Processo Eleitoral, assim constituída:

I - dois representantes dos Professores;

II - dois representantes dos Auxiliares de Ensi

no;

III - dois representantes do corpo discente;

IV - um representante do Diretor-ExecUtivo da

Fundação Educacional, por ele indicado;
V - dois representantes de Pais.

§ ls - Os representantes das categorias cons
tantes dos incisos I.II.IIIe V, deste artigo, serão escolhidos

dentro de cada segmento.

§ 2e - A designação dos Membros da Comissão Or

ganizadora do Processo Eleitoral deverá ser feita até 30 ( trin

ta) dias antes da data marcada para as eleições.

Ari. il> - Compete a Comissão Coordenadora do Pro

cesso Eleitoral:

a) promover o registro dos candidatos ao Conso?

lho Escolar de cada Unidade;

b) publicar a lista dos integrantes do corpo elei

toral, habilitados a votar-em cada Unidade ,

promovendo divulgação ampla;

c) designar os locais de votação;

d) promover a divulgação áo processo eleitoral;

e) designar os fiscais das eleições;

f) designar os membros das Mesas receptoras- apu

radoras;

g) promover a divulgação dos resultados oficiais

das eleições;

h) receber reclamações e recursos sobre questões

relacionadas com o processo eleitoral, sobre

elas decidindo em primeira instância adminis

trativa.

Art. 16 - Serão considerados eleitos para o Con

selhò Escolar, em cada categoria, os candidatos que obtiverem ,

sucessivamente, a maioria dos votos válidos.

Parágrafo Único

apenas um dos candidatos.

Cada eleitor dará seu voto

Art. 17-0 voto e facultativo, porem a eleição

de cada Membro só será considerada válida se, em cada segmento,

a ela comparecerem, no minimo, metade mais um dos integrantes

do respectivo colégio, repitindo-se o pleito uma semana apos/em

segunda convocação.

Parágrafo Único - 0 resultado será considera

do valido, na segunda convocação, qualquer que seja o número

de integrantes do corpo eleitoral que compareça à. votação.

Art. 18 - Nao será admitida candidatura de

um mesmo eleitor a Conselho Escolar de mais'de uma Unidade de

Ensino, air.da que p pretendente preencha condições legais para

tanto; nessa hipótese, o candidato será convocado a optar por

uma das candidaturas, em até 48 horas, e se a duplicidade for

constatada somente após a realização do pleito e proclamação
dos resultados serão anulados os votos a ele dados c o fato re

sul tara em impedimento aosoluto para registro de candidatura em

pleitos futuros, nas Unidades Escolares de Ensino do Distrito

Federal.
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Art. 19 - V E T A D O .

Art. 20 - Os casos omissos serão decididos

pela Secretaria de Educação ou FEDF.

sua publicação.

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 22 - Revogam-se as disposições em con

Brasília, 26 de outubro de 1993.

105a da República e 34* de Brasília.

trario

.!.M;..Mi.,HUfiU:. /•/.:;

i^-i./TC^^:: i'eí)'.*'bi:!ü Peciro Celso
;..-«i^"v ;;;>[.;; ;:• ,:••!; :r.,|-.. d ••:••• i':'<- '.•-••. I i líyt.lc-rec: — '"'V
,/.,: ; tj'-1''.:. ••>.m..-i •. • "- --.- •.--.I»i •,, -: -. .vort-.<í:l ... i >!.'•• .'!'• :i. Li- 'Li' .1. (.•.-::.. i-ecí^ra.i. - ••••<•

c.ons u-úcao cie ckws 'ííisSíreiss e a respectiva retirai
cie «.ficâ^oros,, m •jreA que sípecifica.

A Cair-arA I eciis U-.-í :i.vá cio üistr:i. to Fcícieral., ra= •;•.-.;? !"í!,.-c->!:í
tio ártico :,.0!i„ mi k-u . fleaiinen to íiternú, üucierw ao aenlior
Governador ;:!'«"• ?>ej «m retirados dois Et>roá+(3n3í: lotai lixados, na
Estrada Parque cie i Aquatiuicia, eis trsnte. à eniracia para a
Tèlebrasil ia ,' Adírtiftii.Bír^tfc > e
que se sco".icu-;' ei'ili'-'c-. o vu, aciu tG-

iociaiiií.-jcks entre as. AÜSi Ov.. e 0-5.. e monstruicías passarelas c,

3 U

(Via IA Sí'--:0 „ e na pista
•e a EP1A e a b:i.fui"ca"i;:â'o
c-~enle ao Setor Comerciai

t :t f x c a í :i: v a-

"Sggos os dias passa pela Estrada Parciue de Taquatiiiçia
ura cirande. fluxo cie veiqúos vmiiüü das cidades satélites cie
Cei iáiidia.. 'i aciuaiinçia e Guará em direção ao Piano Pi loto.,
Ho» horários . cie "rush" , o trânsito torrw-se lento e„ por
usrer,, " fica completamente paralisado, causando , constantes
acidentas e atropelamentos naquelas &re&*..

0 semáforo localizado em frente a Octoçioital serve
P*ra reciular a travessia de pedestres,. Por isso,, se for
substituído per passarela n&'o trará qualquer prejuízo ao
•trânsito e, muito menos,, aos pedestres. Ao contrário,^esia
medida permitirá wsür seçiur anca aos transeuntes e -fará com
que o transi to . flua com facilidade,, evitando
ccinciestii.onamentos.. . . i

„á o. semáforo localizado na EPT8., próximo a
•fole brasil ia., reqola o cruzamento cie carros e pedestres,, cia
pista Flano-íaquatinqa para a pista Taçjuatinqa-Plano Piloto..
Porém, em frente a entrada para a UAESB, próxima a C;fci< , ha
outro semáforo com funcffo semelhante. Assim sencio, e diante
cias ra*Ses arroladas scyeftN apreseivv^mos esta inclic:aç:â'o com
o i n tu i to <:l © m i n i mi;

Sala ei

oijlemas fi\> trânsito no DF..

\'/l junho' cie 1993.

EiDRO/ CELSO,
Sieputacio Diktr-i •

KEaUERIMEMTO DH INFORMAÇÕES MS

3oiif_iia: ao Secretário de Saúde cio Bis-
•rrifo FeiJtíriil, ir.íorifcaçCies rei. ;,tj.vas e.o
tré*t~ncanto dispensado pelos hospitais
púòiirins ao-3 doentes renais, do DF. -

Senhor- Presidente,

Rêqueiro «, V. Eu*., na forma de inciso I do Art.
ÜC!7 do Reçj.imento Interno da CSmara Leyialativa cio Distrito
F&deral , qua seja . solicitado ao Secretário' de Saúde do
distrito Federai., Sr. Carlos Sanf anna, in for.nõÇBiis
relativas se tratíimenio dispensado pelos hospitais públicos
aos doentes renais do DF, observados os seguintes itens:

Ií - relatório circuisUncicido sobra o quadro de. doentes re
nais tio 0F, discriminando dados sobre oferta/demanda de tra
tamento tiiâliÜLO a transplante r.as unidades hospitalares do
Ppder Fúbliciui 'ijUidro di profissionais habilitados para
a;jtenciiíiife-<ito o falta' de Medicamentos nos laboiatórics.

II - quá^stó JusUfiMtivss apresentadas para a não reali-.
aiçao úa transplantes no Ha»pitJl. da Bus* na üBmana do -17 a

2S de janeiro, tende que neste período foram registradas 04
ijüâçSa», ' segjnoci ü Associação dos Sereis de Brasilia-Arebra.

ÚUSTIFICAÇPlO

0 prt>fat?nte requerimento foi. motivado devido in-
fõrmaçBes e demincias apruE,ení=nlas pela Associação cios Re
nais de 3,-asilia-Arebra, que através de uni oficio envi&tío ao
Diretor cio Hospital de Ba&e, qutüticna o trataii.er.to áisiien-
tiiuio i/mlu hospital acs:i cbtiitss raiais. Se-gundo .a presidente
ú& R.r-iabrü, Ana Karlu Pcjisós, a.siiu4ç3o dos dountes r er.ais
do Dr i ,-a.'içj-..i-iLiantt-? ti ve;-;atúria" . Fãitam leitos para trata-
ms.-ito diaíit.ico, KiE.-dicame-r,t.osr profissionais habilitados
para executar tr^nsplan teb-'«j- urna política pãr* o setor. De
vido a este cjciad.-.-. uma r.,ér:.& de; doentes- renais- vem c:cri-ei.do
risce de vida sem que ii& autoridades da área cie súúue toi.ie.ii
qualquer proviuüntia.

0 prü';.. rritt! requs.-imanto oojetiva esclarecer t;ssa
àiUtóçao c,ua cor,=..;.Jera^cs a:dreir,aíi;e:)t.u grave e compromete
dora a í»aúJü pubi:. a no Í-F.

Mntftn Ni.. /na.
<t)D Sr.füilTüCelbi))

Sul icita providenciais ao Pri? si dente da
r:iiiii|iiirihi.d de Águas e E&aoto de Brabíli.) -
XAtSB no sentido de avaliar o grau de
poluição que porventura tenha incidido àü
áauas do Córrego de Samambaia e, em caso
positivo de poluição, enviar
esclarecimentos sobre as medidas
nec<;.!i»ár jhií' í> sua despi) lu ição e custos
e&timativos da efetivação dessas medidas.

Senhor Presidente,

om base no artigo 103 do Regimento Interno da Çamara
do Distrito Federal proponho que esta Casa solicite
ao Presidente da Companhia de Aguás e esgoto de

CÃliSÜ no sentido de avaliar o grau de poluição do
Samambaia, localizado na cidade satélite de Samambaia,
federal Caso seja constatada a. poluição das águas do

P9o solicita esclarecer as medidas necessárias a sua
"e custos estimativos da efetivação dessas rned idas.

s Ia t iv d

idênc ia

ri ia >

ego de
tr ito

do .corr

oí u ição

Legji
pr0|V
Brás

Còr^r
no |D
c it-a

d e & p

•JUSTI FICAC7Í0

Nossa solicitação justifica-se pela responsabilidade
que temos em manter-nos informados sobre a situação dos recursos
híd'r i",t"òl" dTspõnííeis no Distrito Federal, com vistas ii futura
definição de ações necessárias à solução de problemas que

ser 'caracterizados

venham

Sala d a s S \)e novembro de 1993.

7 õà ^\ K"f'
leputado Pecj/ro Celso

Partido 'dos Ttlaba Ihador es

Brn.r.fli.i, ile titivemhr n rlt> 1ÍI93.

I liiyj. Sr .
Dr ,s. .... . ." ....

•Prefs i dente! da Companh i a de Águas e Esgoto de Brasília - CAESQ
N..fll:,. :

Senjior Presidente,
• i

'Solicitamos a V.Sa. encaminhar as providências
necessárias a avaliação do grau de poluição que porventura tenha
inejidido às águas do Córrego de Samambaia, localizado na cidade
satélite de Samambaia, no Distrito Federa I. Caso seja constatada
a Kfi Iuição das águas do referido córrego, agradeceríamos enviar-
no&ij: esc iareei mentos sobre quais medidas seriam necessárias a sua
2s*poluição e custos estimativos da efetivação dessas medidas.des^po I

Nossa preocupação ao soIicitar-Ihe as providências em
pauta, prende-s« à importância de obtermos informações sobre a
sittuação dos recursos hídricos disponíveis no Distrito Federal,
que; certamente servirão para subsidiar as atividades
características deste poder legislativo.

Agradecemos antecipadamente a atenção de Vossa Senhoria
a eicta sol ieitação da Gamara Legislativa do Distrito Federal,

^^SPUPÜIlj^PPÇfPiWPWSsfS^

Atenc iosamente,

Deputado Benfcio Tavares -
Presidente da Câmara Legislativa do DF,

Mwmmwiwiii'
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NOÇSO NR. /93

Autor s Deputado ODILON AIRES
Partidos PMDB

Reivindica ao PoderExacutivo do Distrito Fe

deral a complementarão da urbanização da -faixa da EPIA -
Estrada Parque Indústria e Abastecimento, ao longo do
Cruzeiro Velho, trecho próximo ao Corpo de Domine iros,
Cruzi? ii" o Cenler e Viaduto, inclusive com a execução de

calçada» e melo—Fios.

Requeira, nos termos do artigo 109, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, seja encaminhado ao Ekhio. Sr. Go
vernador do Dicitrito Federal MOCftO no mentido ele que seja provi
denciada -a complement acao da urban izaçao da -fa ixa da EPIA - Estra
da P.arque Indústria e Abastecimento, ao longo do Cruzeiro Velho,
trecho próximo ao Corpo de Bombeiros, Cruzeiro Center e Viaduto,
inclusive com a execução de calçadas e meio-fio&.

JUSTIFICAC30

A benfeitoria pleiteada tem por finalidade assegu
rar melhores condições de vida à população da Região Administrati
va do Cruzeiro - RA XI, bem como oferecer um tratamento da paisa
gem urbana, em um trecho extremamente utilizado por quem chega a
Brasília ou trafega no sentido Norte-Sul do País.

Sala d.iE> Sessões, de de 1.993

PRESIDÊNCIA

"Mensagem r»2

Excelent íissi mo Senhor Governador do Distrito Federal,

Tenho a honra de encaminhar a V. Es-ea, para o
devido conhecimento, a M0C80 NS , de autoria do Deputado
Odilon Aires, aprovada pelo Plenário desta Casa.

A referida Moção tem por finalidade reivindicar a'
Poder Executivo do Distrito Federal providências no sentido dt
que seja complementada a urbanização da EPIA, no trecho ao longe
do Cruzeiro Velho, na RA-XI, objetivando assegurar melhores'
condições, de vida à população daquela Região Administrativa, beii'
como propiciar o tratamento urbanístico de uma das áreas de'
acesso à Brasília.

Orasília. de de 1993.

Deputado Beníclo Tavares
Presidente

PRESIDÊNCIA

Memorando nS

Ao Sr. Deputado Odilon Aires»

Assunto! Encaminhamento da M0CS0 riQ

Em, • 93.

De ordem do Sr. Presidente, cumpre-nos Informar

que a M0CS0 nS , de autoria de V. Exa., foi encaminhada
aoExmo. Senhor Governador do Distrito Federal.

At ene iosamente.

Assessor da Presidência

MOÇÃO No. /33_
(Do Sr. Wasnv de Houre)

Manifesta louvor a Ordem

dos Advogados do QrasiI - seçãu do
Distrito Federal pela realização do
curso "Introdução ao Direito
Ambiental -. Meio Ambiente: Bem

Público".

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com base nu artigo
10'7 do Regimento Interno, que esta Casa Legislativa manifeste
louvor a Ordem do Advogados do Brasil - seção do Distrito Federal
pela realização do curso "Introdução ao Direito Ambiental - Meio
Ambiente: bem Público", contribuindo deste modo com a formação de
uma cultura e consciência jurídica - ambiental no DF.

JUSTIFICAÇÃO

zar a OAB - seção do D istr ito
"Introdução ao Direito Ambiental
e assim contribui com a formação
cerca das questões ambientais,
abilidade individual e coletiva

quase 100 (cem) jovens, dentre
e técnicos de diversos drgãos do

te curso é ainda mais importante

F uma das legislações ambientais
s as Unidades da Federação - o
Lei Orgânica e a lei nli 11 da
tudo, não basta uma legislação
dãos competentes para aplicá-la e
suas responsabilidades para com o

Devemos para ben i

Fed er a 1 pela ru1 ilacão do curso

«Me io Amb iente : Bem Púb1 ico, • qu

de uma consciência pública a

CO 1ocand o par a" todo & a reb pons

re 1ativa 00 me io ambi ente. Sao

estudan t eti de direito, advogados

DF que e otáo f uzundo este cur&o.

A rea 1 iz ui;uo des

ne & te momento em que temos nu D

ma i & progress iüto dentre toda

cap ftulo do me io amb iente na

Po 1ft ic a amb iental do DF. Con

proyresr» i ata - á necessar io c ida

c i d adaos c o n 3 c ientes í.carcd das

noG so me io amb iente,

Sala das Se&soe >< lembro de 1903

Dep

OhAM^-^
loure

tádo D istr ita I

Bas íI ia,

PT

de outubro de 1333

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRÁS IL-SEÇTtO DO DISTRITO FEDERAL

A GAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem
manifestar louvor a Ordem dos Advogados do Brasil-seção do
Distrito Federal pela realização do cur&o "Introdução ao Direito
Ambiental - Meio Ambiente: Dem Público", contribuindo deste modo
com a formação de uma cultura e consciência jurídica - ambiental
no •' DF .

A OAD-seção Distrito Federal faz a sua parte na
busca de um desenvolvimento •ambientaI mente seguro e

ecologicamente equilibrado.

Atenc iosamente.

Deputado Benício Tavares
Presidente da Câmara Legislativa do 0istrito Feder a I

MOÇKB Na /33
(Od Sr. Wusny de Roure)

Manifesta louvor à Ordem

dos Advogados do BrasiI - seção do
Distrito Federal pela realização do
curso "Introdução ao Direito
Ambiental - Meio Ambiente: Qem

Piíbl ico".

Senhor Presidente:

Requeiro à Vossa Excelência, com base no artigo
1Ú7 do Regimento Interno, que esta Casa Legislativa manifeste
louvor a Ordem do Advogados do Brasil - seção do Distrito
pela realização do curso "Introdução ao Direito AmbientaI
Ambiente: Bem Público", contribuindo deste modo com a
uma ícultura e consciência jurídica - ambiental no DF.

Federa I

Me i o

formação de
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JUSTIFICAÇÃO

Oevemos parabeniza

I pela ralizaçao do curso I
Ambiente: Bem Público," que
a consciência pública ace
ndu para todos a responsab
va ao meio ambiente. São q
ntes de direito, advogados e
estão fazendo este curso.

A reaI ização deste
momento em que temos no DF
progressista dentre todas
Io do meio ambiente na Le
oa ambiental do DF. Contu
ssista - é necessário cidadã
os conscientes acerca das su
me io amb iente.

r a OAB - seção do Distrito
ntrodução ao Direito Amüiuntal
assim contribui com a formação
rca das questões ambientais,
ilidade individual e coletiva
uase 100 (cem) jovens, dentre
técnicos de diversos úrgãos do

curso é ainda mais importante
uma das legislações ambientais
as Unidades da Federação - o
i Orgânica e a lei mi 11 da
do, não basta uma legislação
os competentes para aplicá-la e
as responsabilidades para com o

Fede.ra

-Mei o
r

de um

coloca

reIa(t i
estuda

DF que

- I
neste

ma is*
capí,tu
pol Çti
p r o g r e

cidadã
nosso

Sala das Sessõ embro de 1333

Wa^sij>--de Rofire
Deputado DistriUlal - PT

Das íI ia, de outubro de 1UU3

A 0R0EM DOS ADVOGADOS DO BRÁS IL-SEÇKO DO DISTRITO FEDERAL

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem
manifestar louvor a Ordem dos Advogados do Drasil-seção do
Distrito Federal pela realização do curso "Introdução ao Direito
Ambiental - Meio Ambiente: Bem Público", contribuindo deste" modo
com a formação de uma cultura e consciência jurídica - ambientai
no' DF .

A OAD-seção Distrito Federal faz a sua parte na
busca de um desenvolvimento ambientaI mente seguro e

ecológicamente equiIibrado.

Atenciosamente.

Deputado Benício Tavares
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

iioçso- Na

Da criam Libertei pela denuncia de corrupção nu
Orçamento da Coniresso Nac ional, surgiram, inevitavelmente»,

J/versos i(uest ionainenlos. sobre mecanismos que tornem mais
fáceis e efetivos os instrumentos de fiscalização dos
Poderes da Kepúbl ica.

Nesse it-iit ido, o projeto de autoria do Senador
Pedro Simuii, que permite a quebra do sigilo bancário das
contjs di.' Governadores, Senadores e Deputados Federais, é
uma iniciativa que deve ser aplaudida, e para a «/uai se deve
desejar uma tramitação tão urgente como é urgente a
necessidade de moralizar o país.

Outrossim, não se pode restringir o alcance
daquela proposta moral iradora nos !imites que ela traça. A
quebra du sigilo bancário deve estender-se a todos os
Podereu d* Federação, a deputados estaduais e distritais, a
prefeitos, vereadores, magistrados de todos os graus e
diretores da administração direta, indireta e fundacional de
todos os níveis.

O homem público não deve temer expor sua vida
aos. cidadãos que o elegem e aos quais representa. A
sociedade e as instituições tem o dever e o direito de
fiscalizarem cada atividade e faceta de seus representantes.

Assim, nos termos do art. 109 e seus
para'grafos, do Regimento Interno desta Casa, propomos MOÇSC
hipotecando sol id.nr iedade ao Projeto do Senador Pedro Simon
que permite a quebra i/o sigilo bancar io, reivindicando, ac
mesmo tempo, de seu autor e do Congresso Nacional que, ale»'
de aprova-lo em regime de urgência, sejam suas disposições
estendidas aos demais -membros de todos os Poderes da
Federação e aos dirigentes da administração indireta g
fundacicmal desses Poderes.

Sala das Sessões, 03 de novembro de 1993.

^M^~--

Brasília, 03 de novembro de 1993.

Excelentíssimo Senhor
Senador PEDHO SIMON

Congresso Nacional
NESTA

Prezado Senador,

fí Câmara Legislativa do Distrito
Federal aprovou iíOÇSO de Solidariedade ao seu Projeto que
quebra o sigilo bancario de Governadores, Senadores e
Deputados Federais, entendendo que proposição de caráter
moralizador como esse deve • tramitar em regime de urgência
urgentíssima, bem como reivindicando sua extensão para
alcançar os deputados estaduais e distritais, os Secretários
de Estado, Prefeitos e vereadores, magistrados de qualquer
grau e os dirigentes da administração indfreta e fundacional
de todos os poderes e todos ps níveis da Federação.

At ene iosanien te.

Deputado Benício Tavares
Presidente da Câmara Legislativa do OF

i.2.3 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO WASNY DE ROURE, em nome da Bancada do PT.

- Considerações sobre a situação do* estudantes d»
FJPI AG, tolhido* do direito a matrícula na UDF.

- Registro sobre o 28 evento a respeito da desnutrição
no Distrito Federal. ,._.,,

- informações cobre a utilização do projeto de lei, que
versa sobre o aleitamento materno, como modelo pelos
organismos internacionais.

DEPUTADO JORGE CAUHY, em nome do PI...

Manifestação de indignação pela nota, contra o
Governo rio Distrito Federal, publicada na imprensa.

-•• Comunicação sobre o seu desligamento do Partido
Liberal .

i.2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO WASNY DE ROURE (PT)

- Pronunciamento sobre os recursos hídricos do Distrito
Federal.

DEPUTADO AGNELO QUEIROZ (PC do B)

- Proposta para que a Câmara Legislativa do Distrito
Federal se manifeste, através de moção, hipotecando apoio
solidariedade ao projeto do Senador Pedro Simon, que

solicita a quebra de sigilo bancário de todos os envolvidos
na esquema de corrupção na Comissão de Orçamento da União.

Amador

Governo

Câmara

'aula no

água e
e d e

DEPUTADO SALVIANO GUIMARSES (PSDB)

- Registro do término do Campeonato de Futebol
em Sobradinho, ressaltando a importância do apoio do
do Distrito Federal a esse esporte.

- Solicitação de registro, no* Anais da
Legislativa do Distrito Federal de matéria, public
Correio Brasiliense sobre o abastecimento de
saneamento nas Cidades-SatélItes de Planaltina
Sobrad inho.

- Apelo à CAESR para que garanta o alocame
recursos para o saneamento nas Cidades-Satéli
Planaltina e d<? Sobradinho.

ri t o

tes

de

DEPUTADO PENIEL PACHECO (PT)

- Citação de reportagem, publicada no 2P. caderno do
Jornal Zero Hora de Porto Alegre, no dia 26 de outubro de
1993, sobre o 13Q Festival Internacional de Corais,
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realizado no Rio Grande do Sul, destacando o 3H lugar obtido
pelo grupo vocal "Nossas Vozes", de Brasília.

i-3 - ORDEM OO DIA

ITEM iè Discussão, em 22 turno, 2£! dia, do Projeto de Lei
,r)S 624/92, de autoria dos Deputados Aroldo Satake e Fernando
Naves, que "Autoriza o Governo do Distrito Federal a
implantar, no âmbito da Administração Regional de Samambaia,

um Centro de Ensino Especial". APROVADO com 15 votos
favoráveis e 9 ausências.

ITEM 2c Discussão, em 2P. turno, IR dia, e votação do
Projeto de Lei nS 155/91, de autoria do Deputado Benício
Tavares, que "Determina que os proprietários de terrenos não
edifiçados no Distrito Federal, devem mantê-los limpos,
cercados, com as respectivas calçadas construídas".
DISCUTIDO.

ITEM 3s Discussão, em lf> turno, AP. dia, e votação do
Projeto de Lei n.Q 462/93, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho, que "Dispõe sobre o tombamento e restauração do
sítio histórico da Igreja São Geraldo, na Região
Administrativa do Paranoá". APROVADO com 9 votos favoráveis,
7 votos contrários e 8 ausências.

ITEM 4s Discussão, em'IP. turno, 2S dia, do Projeto de. Lei
n£) 675/91, de autoria do Deputado F.dimar Pireneus, que
"Institui o Plano Diretor de Mineração do Distrito Federal,
e dá outras providências". DISCUTIDO.

ITEM 5s Discussão, em 1B turno, 2!3 dia, do Projeto de Lei
n9 609/92, de autoria do Executivo local, que "Altera normas
de edificação, uso e gabarito - NGB 40/91".DISCUTIDO.

ITEM 6» Discussão, em 1H turno, 2£! dia, do Projeto de Lei
nQ 388/92, de autoria do Deputado Agnelo Queiroz, que
"Autoriza a criação do cadastro de projetos, elaborados
pelos órgãos dr Administração Direta e Indireta do Governo,
do Distrito Federal, e dá outras providências". DISCUTIDO.

ITEM 7s Discussão, em 18 turno, P.P. dia, do Projeto de Lei
nS 403/92, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho, que
"Dispõe sobre a utilização e regulamentação de propaganda,
ao redor do muro das escolas públicas nd Distrito Federal, e
dá outras providências". DISCUTIDO.

ITEM 8s Discussão, em IP. turno, 29 dia, do Projeto de
Resolução n.(S 164/93, de autoria da Comissão de Constituição
e Justiça, que "Indefere solicitação para Instaurar processo
contra o Governador do Distrito Federal". DISCUTIDO.

ITEM 9s Discussão e votação do Requerimento nP. 1531/93, de
autoria do Oeputado Jorge Cauhy, que "Requer a retirada do
Projeto de Lei nS 594/92, de sua autoria, que 'Concede
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Peru da Ronha
França'". APROVADO com 14 votos favoráveis e 10 ausências.

ITEM 105 Discussão e votação do Requerimento nB 1355/93, de
autoria do Deputado Gilson Araújo, que "Requer a tramitação
sem regime de urgência, do Projeto de Lei nS 625/92, de
'autoria rio Executivo, que 'Dá nova redação a dispositivos da
Lei nB 214, de 23 de dezembro de 1991'". RETIRADO DE
fAUTÁ A PEDIDO DO AUTOR.

ITFTM ii : D i se i.iskíío (•:• vnlafSodo Ki-ijurr miipiiI u n !•• .J01R/93, il<
autoria do Deputado G í 1son .-.Araújo r que "Requer a tramitava'),
em regimp cie urgência,. 'do- Projeto de l.ei nP. '?7(>/93, que
'Altera o SUS cio artigo lí-1 e acresuipnta. parágrafo ao artigo
57 da Lei nS 3í'i3/9? '",. APROVADO com i4 votos, f avorávr i ü" e
10 ausênc i as.

ITEM 12: Discussão e votação do Requerimento nP 1488/93, de
autoria do Deputado Cláudio Monteiro, que "Requer a
convoeação do Comandante-Oéral da Polícia Militar, coronel
Edens Costa, para oferecer esclarecimentos sobre a situação
da frota da corporação, especialmente os contidos 'nos
'quesitos expostos". RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO
AUTOR.

ITEM 13s Discussão e votação do Requerimento n£2 1489/93, de
autoria do Deputado Cláudio Monteiro, que "Requ»»r a
convocação do Diretor-fieral da Polícia Civil, Euri pedes
Alves Barbosa, para oferecer esclarecimentos sobre a-.;

denúncias contidas na recomendação nS 001/93 - PJECPDF, dos
Procuradores de Justiça Adjuntos Guilherme Fernandes Neto e
Hélio Telho Corrêa Filho, encaminhada a esta Casa".
RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO AUTOR.

ITEM 14! Discussão e votação do Requerimento nS J.563/93, de
autoria do Oeputado José Edmar, que "Requer a retirada do
Projeto de Lei nP 551/93, de sua autoria, que 'Autoriza o
Poder Executivo do Distrito Federal a proibir a utilização
de garagens coletivas e cobc-rtas para a rIrculacão,
estacionamento e guarda de veículos, ou máquinas movidas a
óleo diesel, p dá outras providências'". DISCUTIDO. NRO
HOUVE QUORUM PARA V0TACS0.

i.4 - ENCERRAMENTO

0 Sr. Presidente (Benício Tavares)*

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente sessão.

<Levanta-se a sessão às 10 horas è 58 minutos.)

Comissões

•-1 -- •.

<t~k :ír?rTí>n T -f~% *' T^ *~*; "T T~\ ". **• "t—** r. f S\

3Tv-sso"'-i>:r *ríirr"?ftnA.ii"r\'TA r> a-**« avidÍ1"''''!'

ri ry *, ~7 s\ n .*- r> a. \/r~V*>A J

;p*-iT"P?n r>r "c?.*.—"'ti^t.cjío ~ niyT*c

_ o*j/\ »rr"r^ *"**=" ' ^"r *''"* '• * *>-* /rt*> .-• ~ —*. .--.- : - • - —;.^.... í. :.. _ ...

^•'.i'-- *..*. ,. c.í r., i .[?* j-.v.» í r.c , ííií.' *.*.-. • i'- • v -1 •:,--'. ••- -.- ...... - - • -. - - •. i

;í3?üc !Mes, r.o. Bairro Vírsísii :i.t •3r;\r.l~.r.i'=..-*.•, diária-; ',
c- o-, .'; autor : izz, --, 0sí,<:r=tu redn-ra; a cr : ar '? at: ••- ;-a-:
ffiú 1 -; i vioT pró>;^ü'; -~.Q C- •-;!'::'r '. o .-í-.cu^^. CJr';"-!j S-*t.^T ^ í".--.

Prarta purs &'-cncínr.
ií? di-jL 25/19/93

úIIíkid dia a4/í,i/93

- PROJFTO DF LsTT N!? í 12,?/<??, dr; r.utorí:. cio -F:

que :ÃTí:-?ra c..-:- r.or."*.">.c> díí uj.'-o c c.cu^açrTo -:'d :>._._-v --..-..> •;. íü=.q^ w,
Ej, l* h_ ii, Ct,:, . , t., v **:-- -1-, *-> -^ — - 'i C\J ^-'.1. íj' 31,.. t;, v-.Lt,,.'*.

Sat;ílit^ d.o Gasa :; dá Ciitr:r, >r;jví d."r.c i-">•;.

Pra?D para Csieridst

11 dia ZS/XH/VO

dltiiiQ dia eí/ii/93

- PROJETO DC !.ET -NC UP.A/93; de autoria rio Oct-utado rdimar
Pireneus e Deputado -^roTdo Satake, que dijpce sobre a
criação tio Programa -etc Dcncrcvo! v i raent-o Ru"aT T.r.tcsradci do

-.-. !í-1:-.:-.t-. 4

Distrito Federal - PROÍÍUSÍ e -:'a outrii providencia';.

Pr--'" nT-^r, rnii-n.l;r , , .

15 dia SS/iô^^irr „•„ . :u ie;-„. = r, .-..;,o
últ ;»io diá Qt/ii/V^ "'" '

i MOrlSOM.-:':'*
- PROJETO DC LÉI NC ?.ir!5/93, de auíüria cio Deputado Csrlor.
Alb{?i"to, que-dlojpSsíj ^ob^cí a ;rífí]ii'->são e a intenção do Tmpotito
r.obrf- Propf''icda-Be Pr Cd ia' c Tcrr itor iiil Urbano f;
Fundação Un iver^Mnilej/ria Bropíl ia e dá ioutras providenciai.

Prr.zb par?; Cmtntíat". _ ! !. ^_^ ;
1Q dja 25/19/7* -' ' ,vf rf>

- PS0JET0 DE LEI.»!? í.126/93, di? autoria üo Deputado Carla-;
ftíberto, que autor ii-r. ac Pcidcr -Fxrcut ivo ü ' inv-t i tuir r-
Fundação de Fngenharia e arquitetura Públicas r!o Di-itritn
PV-rfer-r-T FErtP/DF c da outras prüvi dcnría'.;

Prazo para íi.vieridas

í? dia ^5/13/93

últ s mo ;};-\ 84/i.:/93

príf>. >P"0JET0 DF LT7 Nf» fí^/?C, dr autoria cio ricsHitac :;rn 'cio

!av-ji'.'i3, que altera a L.e; r

"d r-t cr ir i n ~ " i r. c:' v r-^c c .5

250, de 0!3't!a *jíí>
id i-fíc iar, f:

h .. < *?r>*?

• nüracourn:, rJc uí;o
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público de medida para asrrtesurar o ace:;-su, na^ue-as áreas,
de; petr-os.":. partaikiriK de dç-Tsc if'ric i-ar. -Fís.; cár. t-í dá Diitrar,
providências". .,

Prazo para Emendar;

13 dia 25/19/93 .

últiito i!ir, M/íi/92

n> coMxns?'o :hf ccowqwta, CRcmi^m -i-a a ku-*,•*.(?

— P30-JFT.0 DE LF.T >'tí 147 /Q * ,» .r

Míi,p?;- ia Deputada Lúci
eleição dos Diretores da !íeç
Eiiurtcior.si cfn

fpuíaeo ;,era.ifiG

rs; --*•:- r t ,-.to í corr

Conselho Regional de Ce

•- 1 -^ j --.'-•

, razo -;--i:Pa -~n;enG-:;s

1^ d i a 37/13/93

or>í\ ir-T/v r*r .EI NQ 35Í/9?, • <Ir autoria do Deputado Pr.-n;'c.io
jv; que autor

-3£ /r * /r»*^

itor i;:a o Poder
*.,_, ^..í--^,, ,-^ ^ IFiMr^ es-, rola^r:

Prázó"?arn Émcr>d a:,
iS dia 3Ó/19/9S l'r' '
últ iffiG dia &S/ÍIÍ/93

^FCJ^-TO OF = Ff rvtr= rã9fí/93, dí

yue altera normas de Fd i Pi cai~c

f"'i{a;:o ;>;-.ra . Emç>»tlar; . .-
là dia 35/5.3/93
átt iao. dia 04/5 1/93

utras providenciar»-.'

íiCJ ÍKCCUliVÜ i.cjcr

\i~r? 33/9^.

i., .,,,.,.„.,.;-, ,.i0 rjesütauíi Padre

icnt.n dst; prestt:ç~e,!- r cri ativar;
doopera!: i vas Mab i tac i ou a ; s nu

- autoria do Deputado'Bem ício
rei?"a Pe^i^aaent e da í?egiao

dá out ;^a'.- =*rov i dene i ar-«

,|" 073/93. de autoria do Deput ado Tadeu

;tí.'; ...,. -. ; - * ,•>.'* í /nr

•.FV3A ,,77/í . ^V~ ! ;—T • N*" *"** í** ./OT* ri -

roncada- "Título - ?!cí

•>f\_ •rr~>- fs f A< "7 /ni

Tff. &&& &.?-. • f C

*5.A /••* * /<?*í

DTUTSSO 5F ASSESnOa/VMENTa PftB! ..1MFMT*.3

SETOR Si: ftPQSO àS CQMSfíSD^

PBOPORICSFS CM FASE DÍT APR-SENT^CSO DF RECURPO f«

{Art. 3fe ParrWa-Po iiaira V-

ai noMTRRZo nr cowRTTTrtTçgo r .'.ü^TTf,",

- PROJETO DE 9ECÍÍFTQ L^nTGLATTyO KÍ3 043/93, de autoria
Deputado-; War.rty de Hourr t: Pedro Cc?'ir,o, que .-;-.ta=*U:r.c .?:
para que o Governo de Di st r i i.-) Federal apreyenle u«i P
Integrado de Trar.r-p.ortc Coletivo,

Prazo para Securr;o
0iH d ir. 25/Í9/73

dltifflo dia 94/5.i/9m

- PROJF.TO PF LEI Wr> 7RS/93, de autoria de vár i ti-1-" Deputa
que regulariza a oeupaíão f"e tsrra^ e,;; Santa Maria OF) .

Prazo'psra Rccur.i.o
0if? dia 25/i«/93
último ei ia iM/íi/9n

- PROJETO DF LEI NP, R3.Í./93, cie- aut
dispõe sobre o acosipanhaaani
orçamentar ia do Bictr>t« Federai r

Prazo para Recurso
©íf? (lia £5/5 0/93
ultimo dia «4/Ü/93

- PROJETO DF LFI ÜV. 35Í/93, de
Edrâar, que autoriza o Poder •T.xsci
DE BR/sSíLIr, p dá • out-r aí, ?r nv t t!("r,c;i

Prazo para Secarriü
fltf! dia 23/10/93
últ iPio dia 9 4/1:1/93

- PROJFTO DE LEI NO 355/93,' de r-
flraújo, que autoriza a a'i enairãc
atividade comercial e dá. ou! rar-

Prazo para Recurso
fliP dia 25/5S/93

últifflo dia «4/Ü/93

- PROJETO DF LFT NO 377/93, dr
Guisar Se-",, que reserva t^rr.anu
ftthor- fíulcão.

Prazo para Securso
9íP-rJia 35/M/93

último dia S4/J.i/93. -'

-nvicíci

ObEPrvEfur'-----

- Os Praror. pari

da não realização d
Bs-curr-or. pocei

Mesa Diretora
ATO DA HESft DIRETORA NB c^õ-j

Io Gi-ítron

3aIv;ano

'. F' i ;-;a Normas para remuneração <:l ti:
instrutores; interno?; •' e e;:i:ernoi;L
para prestagiao de iiervito
temporário na Câmara Legislativa
do Distrito Federal e: dá outras
providencias,,

A Mesa Diretora da Câmara Leçj i s-lat i va do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Art. 5.5-- Ficam i niiit i tu idas as normíin; paria remunervHiao de
prestação de -serviço temporário em atividade docente na Câmara
l..es i s'l at i va do Distrito Federal.

Art. 25 - A coordenação, • or ientacaci ,e execução, das açicíes
de treinamento, aperfeiçoamento e desenvolvimento de recursos
humano» -Pica a carso da D i v i são de Desenvolvimento de Recursos;
Humanos, de acordo com o art. 39 da Resolução n.9 .034/91-

CAPÍTULO I

sEçao i

DOS INSTRUTORES INTERNOS

, Art. 3H — Considera--se instrutor interno, para efeito
desta Norma, o- servidor ocupante de cargo efetivo ou cargo em

ciomissão do quadro de pesivoal da Câmara Legislativa do Distrito
Federal que desenvolva encargos e atividades docentes, temporárias e
KHtracroiitratual, em atividade de treinamento promovidas pela Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

Art. 49 -• Cons idera-se at iy idade de docênc ia, para efeito,
dessa Norma, aulas ministradas em cursos, palestras ou debates

proferidos em Seminários, Simpósios, Congressos, desde que promovida
pela Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 5!? -•• 0 Setor- -de Treinamento e Desenvolvimento de
Recursos Humanos, da Divisão de Desenvolvimento de Recursos Humanos,
manterá cadastro atualizado de instrutor interno (Anexo I> que
possua habilidade específica e e;-:per iênti a -. profissional comprovada
para exercer- atividade de. docência nas ações de treinamento-
promovidas pela Câmara Legislativa do Distrito Federal„

Parágrafo único -- Compete à Divisão de Desenvolvimento de.
Recursos Humanos a- seleção do instrutor interno, o acompanhamento e
a avaliairão dor. trabalhos de docência em todas, as atividades de
treinamento promovidas pela Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. ÓP •••• o instrutor de que trata o Art. 3Í3 poderá ser
liberado de suas funções para exercer atividades de docência, mesmo
se desenvolvida em horário de expediente normal, desde que haja
negociação prévia, liberação pela chefia imediata, preenchimento e
assinatura do Termo de Compensação de horas (Anexo III).

i^f^ffí!f^!^j:
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SECSO II

DOS INSTRUTORES EXTERNOS

Art. 7S - Considera-üe instrutor externo, para efeito

dessa norma, profissionais liberais ou não, selecionados no mercado
de trabalho, que não sejam servidores, a qualquer título, da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, para desenvolverem encargos e
atividades docentes em treinamento promovidos pela Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

Art. 82 -• 0 Setor de Treinamento 'e Desenvolvimento de

Recursos Humanos manterá cadastro de instrutor externo (Anexo II)

que possua hábil idade específica e exper iênc: ia profissional
comprovada para exercer atividades de docência nas ações de
treinamento promovidas pela Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 99 •-• A contratação de instrutores externos, no caso
de dispensa ou inexigibi1 idade de licitação, obedecerá ao disposto
nesta Norma, com base na Lei nP. 8.6Ó6/93 e legislação complementar.

Parágrafo IP. -Os procedimentos de contratação obedecerão
às regras próprias fixadas na Lei n9 8.6Ó6/V3 e legislação
complementar.

Parágrafo 2P. •••'.As contratações previstas nesta Norma, para
atender a projetos de natureza especial, que não possam ser
desenvolvidos por instrutores internos, nao podem exceder o prazo de

(Dá (seis) meses, prorrogáveis por uma única vez.

Art. 10 •••• Air, atividades docentes exercidas por servidores

públicos, na forma desta Norma, serão retribuídas até o máximo de 40
(quarenta) horas/aula mensais.

Parágrafo único -• No caso do exercício de atividade
docentes por servidores públicos, havendo, coi nc.i clênc ia do horário
entre as mesmas e a jornada normal de trabalho, deverá sei",
formalizado pelo servidor, Termo de Compensação de horas de trabalho
(Anexo III).

Art. ti -- As solicitações de contratação, previstas nesta
Norma, deverão ser formuladas com a antecedência mínima de 10' (dez)
dias úteis-; do início da prestação do serviço.

CAPÍTULO II

DA REMUNERAÇÃO

Art. 12 -• A remuneração consiste no valor a ser pago aos
instrutores internos e externos,,

Art. 13 -- 0 valor, por hora, a ser pago aos instrutores
externos corresponderá a 3% (três por cento) da remuneração inicial
do Cargo de Asr-essor Legislativo do quadro efetivo de pessoal da
Câmara Leg isiat iva do Distrito Federal.,

Parágrafo único -• Os instrutores internos perceberão o
correspondente a 502 (cinqüenta por cento) do .valor da remuneração
do instrutor externo.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14 - Compete à Diretoria de Recursos Humanos a
seleção do instrutor interno e/ou. externo realizada através da
análise curricular, sendo respeitados os critérios estabelecidos em
cada atividade de treinamento promovidas pela Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

Parágrafo 1H - A seleção curricular de que trata o caput
deste artigo terá como parâmetro a experiência profissional na área
de atuação do instrutor, a experiência em atividades de docência, os
trabalhos publicados entre outros..

Parágrafo 2H—- Para contratação, os instrutores, deverão
apresentar os seguintes documentos»

a) Curriculum Uitae atualizado?

b) Cópia cio CPFs
c) Cópia da Cédula de Identidade?
d) Comprovante-de. incrição no ISS, quando houver, para

efeito de não retenção do tributo na,fonte; .
e) Número da conta corrente, banco, agência e endereço

completo do local onde será depositado o pagamento.

Art. 15 -• São requisitos indispensáveis para o processo de
seleção dos .instrutores, internos e externos!

a) a observância dfcs exigências legais e regulamentares;
b) projeto básico contendo descrição das tarefas a serem

desempenhadas pelo contratado, objetivos gerais e
específicos,: resultados a serem alcançados e cronograma
de execução;

i::> justificativa quanto -à necessidade de contratação e
da impossibilidade do desenvolvimento dos serviços
pelos instrutores internos;

d) a existência de recursos orçamentários necessários -ao
atendimento das despesas decorrentes da contratação;

e) especificação tio período de contratação;

Parágrafo único -- 0 instrutor contratado nao deverá
-TíTfringir nenhum" dispositivo da Lei nS '5.988/73, •-que regula os
direitos autorais.

Art. 16 ••- No interesse do serviço, poderá a Diretoria de
decursos Humanos substituir o _ instrutor interno ou •• externo
selecionado para atividades de docência.

Art. 17 •- 0 instrutor interno, que não tenha experiência
profissional em docência, deverá participar do treinamento de
Formação de Docentes promovido Pela Divisão de .Desenvolvimento de
Recursos Humanos... '

Art. 18 — 0 pagamento aos instrutores externos e internas
será processado pela Diretoria de Administração e Finanças»

Art. 19 •-• Fica vetada a remuneração ao Diretor de Recur.sos
Humanos, chefe da Divisão de Desenvolvimento de Recursos Humanos,
chefe e servidores do Setor de Treinamento e Desenvolvimento de

Recursos Humanos, que atuarem como docentes nas atividades de

'treinamento promovidas pela Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. P.d — Compete È Divisão de Desenvolvimento de Recursos
Humanos informar à chefia imediata do servidor indiciado para atuar
como instrutor interno, a carga horária, para que haja a compensação
ris- trata -o art.. <5Q desta Norrja.

Art. Pi •••• Os casoi. omissos nesta Norma serão resolvidos

pela Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. ,?? • Firam revogadas as disposições em confcráric e,
em especial, o Ato da Mesa Diretora nQ 031/92, publicado rio DÜDÍ- de
11/0Í./93.

Ari", Er.te Ato entra em vigor na data de sua
i-Hibl i ca.;: ao..

Sala dai; Reuniões, c-m 0"^ de TVt»/bnn.b<lO de 3.993.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Pr eu i dente

•epulada ROSE MARY «IRANDA

Vice-presidente

eputado PENIEL PACHECO

Segundo Secretário
^eputaCror-nüíUDIO HO/ÍTEIRO

Terce i/-o Secret^r i o

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
OIVISXO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SETOR SE TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CADASTRO DE INSTRUTOR INTERNO

LOTACXO

ESCOLARIDADE

|| 1S GRAU COMPLETO

M 22 GRAU INCOMPLETO

I1 2S GRAU COMPLETO

ESPECIALIZAÇÃO

CARGO/FUNCXO MATRICULA

D

D

34 GRAU INCOMPLETO

3» GRAU COMPLETO

CURSO -

PCS-GRADUAÇXO MESTRADO DOUTORADO

DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO

D D •ouT
DISCIPLINA OUE PRETENDE MINISTRAR:

EXPERIÊNCIA DIDÁTICA:

INSTITUIÇXO DISCIPLINA

TRABALHOS PUBLICADOS:

CHEFIA IMEDIATA

ASSINATURA
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.DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DIVI5I0 DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SETOR DE TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CADASTRO DE INSTRUTOR EXTERNO

N° IDENTIDADE ORGIO EXP./DATA EMISSÁO/UF

NACIONALIDADE NATURALIDADE DATA NASC.

D" O
EMPRESA ONDE TRABALHA CARGO/FUNCXO

ENDEREÇO

O ESIDENCIAL D COMERCIAL

TELEFONE/FAX

ESCOLARIDADE

D

D

2° GRAU COMPLETO

3° GRAU INCOMPLETO

I | 3" GRAU COMPLETO

CURSO:

ESPECIALIZAÇÃO

POS-GRADUACXO DOUTORADO

DISPONIBILIDADE DL HORÁRIO

D D D
CONTA BANCARIA NS DA AGENCIA

DISCIPLINAS QUE PRETENDE MINISTRAR:

EXPERIÊNCIA DIDÁTICA

INSTITUICÍO DISCIPLINA

TRABALHOS PUBLICADOS:

ASSINATURA

ANEXO III

TFBHO OF rOMPFWSACgQ r>F HORAS

.-,,..rvii.lm- i-in exercício da Câmara Leg i r.l ai iva do Di str i to Federal,

..lonvidado para exercer atividades d idát ico-pedagi)H icas, na forma do

Ato da Mr-sa ní! /93, comprometo-me a compensar em horas de

trabalho, o eu-re-~pi)ni.lenl:e a horas trabalharia;,..

Bra:;íl i a-DF de 1993..

Nome •

Tdinit i (.iaiii'-;"

(-.PI-- s

De açor d i.i»

Em __../___/ ••

Super- i oi" 'tmed i ato
( C a r i níh o e A >.-. s i n a t u r a)

Atos Administrativos

ATO DO PRESIDENTE N« c?J?H , DE 1993

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais e nos termos do Artigo

38 da Lei Federal 8.112, de 1990, e conforme consta do Proces

so n°- 002748/93; --

RESOLVE

DESIGNAR MARIA DE SOUZA DUARTE, Chefe de Divisão, CL-14,

na Divisão de Seguridade Social, da Diretoria de Recursos Huma

nos, da Primeira Secretaria, para responder pela chefia da

Diretoria de Recursos Humanos, da Primeira Secretaria, nas ausen

cias e impedimentos legais do titular.

Brasília, çtf deWW/náut)de 1993.

/Um* f** /tf-**-*?
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

?3?SA'.,'0 DO PRESIDENTE NQry , DE 1993.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distri

to Federal, .;ò uso de suas atribuições regimentais e

nos termos «J.io Resoluções nfis 013/91 e 070/93, e con

forme consta do Processo nS 002.803/93-CLDF,

RL..OLVE :

EXONERAR RICARDO CARLOS WIELEWSKI da Função

Gratificada e Assessor Técnico II, nível GF-3, da Di

visão de Ass.ssoramento Parlamentar, da Diretoria Le

gislativa, C.; Terceira Secretaria, a partir de 03.11.93.

1) EXTINGUIR a referida função gratificada.

2) DEVOLVER o servidor ao seu õrgão de origem.

Brasília, 03 de A/Or£/yti*icde 1993.

/$0*~ do lci*s*~-f
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE NS J3?Á . DE 1993

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais c nos termos da Ucsolu
r-ão n! 046/92, e conforme consta do Processo n^ 002.748/93,

RESOLVE :

EXONERAR, a pedido, MARIA NATIVIDADE GOMES DA SILVA TEI

XEIRA SANTANA do Cargo em Comissão de Diretor, CNE, da Direto

ria de Recursos Humanos da Primeira Secretaria.

brasilia, 03 ucA/or*'ri6£o de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente
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ATO DO PRESIDENTE NS <p3?? DE 1993

O Presidente da Cantara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atri.iiçocs regimentais c nos termos da Ucsolu

ção n! 046/93, e conforme consta do Processo na 002.748/93,

RESOLVE :

EXONERAR JOSÉ VIGILATO DA CUNHA NETO do Cargo em Comis

são de Chefe de Divisão, CL-14, da Divisão de Desenvolvimento

de Recursos Humanos, da Diretoria de Recursos Humanos, da Pri^

meira Secretaria.

Brasília, O$ v\v Mot/VAréjcc/te 1993.

/&*-'-& /'
Deputado DENICIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N2 J3J<3 , DE 1993

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais c nos termos da Hcsolu
çao na 046/92, e conforme consta do Processo na 002.748/93,

HESOLVIi:

NOMEAR JOSÉ VIGILATO DA CUNHA NETO para ocupar o Cargo
em Comissão de Diretor, CNE, na Diretoria de Recursos Humanos,
da Primeira Secretaria.

Brasilia, QJ ácMoi^jf^J^a de 1993.

/U»-'-* u
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N2 tJJ?! , DE 1993

0 Presidente da Cornara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais c nos termos da Hcsolu

çao n= 046/93, e conforme consta do Processo na 002.748/93,

RESOLVE :

EXONERAR FRANCESCA VILARDO LOES do Cargo em Comissão de

Chefe de Setor, CL-12, do Setor de Treinamento e Desenvolvimen

to de Recursos Humanos, da Divisão de Desenvolvimento de Recur

sos Humanos, da Diretoria de Recursos Humanos da Primeira Se

cretaria.

Brasilia, qJ úVA/oi&jntAO de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N« <J.?8& , DE 1993

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso do sua;; atribuições regimentais c nos termos da Hcsolu.
çao na 046/9.: e conforme consta do Processo na 002.748/93,

RESOLVE :

NOMEAi, FRANCESCA VILARD0 L0ES para ocupar o Cargo em
Comissão de Chefe de Divisão, CL-14, na Divisão de Desenvol
vimento de Recursos Humanos, da Diretoria de Recursos Humanos,
da Primeira ,'iecretaria.

Brasilia, QJ uQ^oirsAttxt de 1993.

Deputado DENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N2 0?3£f , DE 1993

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais c nos termos da Ucsolu
çao na 046/93, e conforme consta do Processo na 002.748/93,

RESOLVE :

NOMEAR RUTH GALVÃO DE CARVALHO para ocupar o Cargo .em
Comissão de Chefe de Setor, CL-12, no Setor de Treinamento e
Desenvolvimento de Recursos Humanos, da Divisão de Desenvolvi
mento cie Recursos Humanos, da Diretoria de Recursos Humanos,
da Primeira Secretaria.

Urasil ia", OJ úc#ç*Vjrt6/c0 de 1993.

/$t*~'"b I*
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Fundo de Assistência à Saúde

da

Câmara Legislativa do Distrito Federai

FASCAL

Prezado Associado:

O Cartão de Identificação do associado e de seus dependentes, cuja documentação
exigida foi entregue ao FASCAL, está sendo encaminhado para confecção.

O associado que ainda não entregou a documentação necessária deverá fazê-lo,
comparecendo à sala R9 - FASCAL - Edifício Sede da EMATER - DF.

O FASCAL está ultimando a análise dos currículos para credenciamento e convênio
com pessoas físicas e jurídicas.

Deputado, servidor da Câmara ou associado do FASCAL poderão, ainda, indicar
profissionais eentidades da área de saúde para credenciamento econvênio.

Oservidor que desejar ser inscrito deve se dirigir ao endereço citado acima.

A Gerência

Composição da Câmara Legislativa do Distrito Federai

MESA DIRETORA E

COMISSÕES TÉCNICAS

MESA DIRETORA

Presidente
BENÍCIOTAVARES-PP

Vice-presidente
ROSE MARY MIRANDA - PP

1 - Secretária

LÚCIA CARVALHO - PT

2° Secretário
PENIEL PACHECO -PTB

3° Secretário
CLÁUDIO MONTEIRO - PDT

Suplentes da Mesa
EURÍPEDES CAMARGO - PT
GILSON ARAÚJO - PP

I - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

Presidente

MANOELANDRADE-PP

Vice-presidente
GERALDO MAGELA - PT

Deputados titulares
AGNELO QUEIROZ - PC do B
CLÁUDIO MONTEIRO - PDT
FERNANDO NAVES - PP
GERALDO MAGELA - PT
MAURÍLIO SILVA- PP
TADEU RORIZ - PP

Deputados suplentes
AROLDO SATAKE - PP
EDIMAR PIRENEUS - PP
EURÍPEDESCAMARGO - PT
JORGE CAUHY - PL
JOSÉ EDMAR - PFL
MARIA DELOURDES ABADIA - PSDB
ROSE MARYMIRANDA- PP

II - COMISSÃO DE ECONOMIA.
ORÇAMENTO EFINANÇAS

Presidente

GILSON ARAÚJO - PP

Vice-presidente
WASNY DE ROURE - PT

Deitados titulares

AROLDO SATAKE - PP
CARLOS ALBERTO -PPS
EDIMAR PIRENEUS-PP
GILSON ARAÚJO - PP
MARIA DE LOURDESABADIA - PSDB
ODILON AIRES-PMDB
WASNY DE ROURE - PT

Deputados suplentes
AGNELO QUEIROZ - PCdo B
FERNANDO NAVES - PP

GERALDO MAGELA - PT
MANOELANDRADE-PP

PADRE JONAS - PP
PENIEL PACHECO-PTB

SALVIANO GUIMARÃES - PSDB

III - COMISSÃO DE ASSUNTOS
SOCIAIS

Presidente

JORGE CAUHY-PL

Vice-presidente
EURÍPEDES CAMARGO - PT

Deputados titulares
EURÍPEDESCAMARGO - PT
JORGE CAUHY - PL
JOSÉ EDMAR - PFL
PADRE JONAS-PP
PEDRO CELSO - PT
PENIEL PACHECO-PTB
SALVIANO GUIMARÃES - PSDB

Deputados suplentes
CARLOS ALBERTO - PPS
CLÁUDIO MONTEIRO - PDT
GILSON ARAÚJO - PP
LÚCIA CARVALHO- PT
ODILON AIRES - PMDB
TADEU RORIZ - PP
WASNY DE ROURE - PT

IV - COMISSÃO DE DEFESA DOS
DIREITOS HUMANOS E
DA CIDADANIA

Presidente

AGNELO QUEIROZ - PC do B

Vice-presidente
GILSON ARAÚJO - PP

Deputados titulares
AGNELO QUEIROZ - PC do B
GERALDO MAGELA - PT
GILSON ARAÚJO - PP
LÚCIACARVALHO-PT
MAURÍLIO SILVA - PP
PADRE JONAS - PP
SALVIANOGUIMARÃES- PSDB

Deputados suplentes
EDIMAR PIRENEUS-PP
FERNANDO NAVES - PP
JOSÉ EDMAR - PFL
MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB
PEDRO CELSO-PT
WASNY DE ROURE - PT
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